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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL ORDEM E PROGRESSO 

ANNO XXXVIII yi lM A-FKIKA. I l)K SKTEVIltRO DE 1ÍF27 U!> 

SENADO FEDERAL 

Coimuissão de Finanças 

AcTA 1»\ HUMÃO l>K 30 r»K MiUFFO I *1 17 

rUlíSlDliMllA IHI Sli. JH KNO 1<K l»AI\ A 

Coiniiarccovani ds Srs. João Lyra, Podre» ÍíA^o. Vespurio 
ele Vbpfi*, .liifio J liomó, Bueno Brandão, krnolf V/ovodo. Ku- 
vieo Vallo c Affonso ('.amargo, drixamlo üo coinparectT, com 
<misa jnslifirada. os Srs. Folippe Solmddl o <iodofroeio Viannn. 

Foram lidos, disrntidos «> assignados parec^res: 
1»() Sr. Affonso Camargo, favoráveis; ao ivío do Sr. VrP- 

fidonlr da llrpublira, aos arls. 17 o 1S da restdução do Con- 
gresso Nacional quo fixa os venrimeidos dos offiriaes do 
I',xereilo e da Armada; proposição n. 1>S, de 1007, abrindo o 
eredilo especial do 12:3204!, para pagamenlõ ao (enenlc- 
roronel Loopoldino Ouriquc de Almeida; projeelo n. 26, de 
11(27, garaniiudo aos herdeiros do major \rlliur Oetariuno 
Travassos Alvos ;is vantagens docorrenles do arf. 2' il" de- 
erelo n. 'i .653, de 1^23. 

Do Sr. João Tlioiné. favoráveis ás proposições ns. 5, de 
11*27, abrindo o eredilo especial de 1 :404f, para occorror ao 
pagamento do qne ó devido a José. Nicoláo, c 8{(, de Ib- i. 
abrindo o credito especial de 2O;311>*000. para pagamenlõ do 
que é devido ao menor Oswaldo do \ illiena com preva- 
(orios . 

Do Sr. Eurieo Vaíle, pediiuli< a andienria da (.onunissão 
fie Diplomaria sobre o projeelo n. 102, de 1927. anlorirando 
o Governo a nproveilur os serviços do Dr. Jango I ischer m 
Saída Maria em nina das vagas de eonsnl qne se venha a 
verificar; pedindo informuavões ao Governo por iidermedjo 
do Ministério da Faxenda, sobre o projeelo n. 12. de 1927. 
eijiiiparando os carlorarios o ajndOnies d«i Tliesoiiro e do ivi- 
bunal de Contas aos segundos e lorceiros es.-riptnrarios «Ias 
mesmas reparlicões; e. eonlcario' ao projeelo n. 203, de 192»'. 
equiparando os veno.imenlos dos eseripUwgrios, agonies, tele- 
Rraphislas, eoiuliiclores de, trem e macbinislns da F.slrada de 
Ferro Cenfrul do Brasil aos dos eseriidtirurios da Ueparticã" 
Geral dos Correios. 

Do Sr. Arnolto \/evedo. pedindo aullieneia da (.elumis- 
são de Legislação e. Jnsliça sobre o projeelo n. 201, <le 1925. 
que manda eobrtir nas condemnucões tios eonlravenlores dos 
arls. 31 e 32, da lei orcanie.nlaria de 30 de dçjembro de 1910, 
i|i s que ineorrerem uos dispositivos do § l", uni sello no valor 
de I iOQOíOOO; requerendo informações do Governo -■ hrc i" 

projeclos n. 3)2, de 1920, dispondo sobre vencimentos do 
pe-soul encarregado da venda de sellos adhcsivos; n. 16, de» 
1927. autorizando o Governo a resliluir ao Estado do Paraná 
a importância de 2 r/c, ouro, cobrada no porto de Paranaguá, 
para eonstruecãu das obras do mesmo porlo; 19, de 1927, qud 
autoriza a abertura de credito para elevação dos vencimentos 
do Consultor geral da Ilepubliea, e n. 27, de 1927, autorizando 
o Governo a fazer empréstimos aos estaleiros naciunaeg cl« 
ronstrucção naval e dando outras providencias; do mesmo 
Sr. Relator, pedindo informações ao Governo sobre o pro- 
jeelo n. 348, de 1926, croando os logarns de secrolario-biblio- 
lliecario e ajudante do mesmo. 

Do Sr. Yespucio do Abreu, contra rio ao projeelo n. li. 
do 1927, reorganizando os quadros do pessoal titulado dos 
oscriptorios das cinco divisões da Estrada de Forro Central 
do Brasil. 

Do Sr. Bueno Brandão, favorável á proposição n. 107, de 
1927. abrindo o eredilo especial de 30:572f988, para paga- 
mento de acereseimos de vencimentos aos desembargadores da 
C.ôrfe de AppeUaeão., 

Distribuição: 
Ao Sr. João Lyru: proposiçõo ns. 155. de 1927. creaudo 

mais dous lugares de fieis na thesouraria' da Alfândega de 
Porto Alegre, e, 109, de 1927, abrindo o credito ospécial de. 
33:001*323, para pagar a Carlos Piali (com os processos). 

Ao Sr. João Thomc: proposição n. 144, de 1927, abrin- 
do o credito de 1:852:852$, para restabelecer as sub-oousi- 
gnaeões de pessoal jornaleiro, da verba 7" K. F. C. do Bra- 
sil . ilo orçamento da Viação. 

to Sr. Pedro Loqo: proposição n. lOi, de li(27. creuncto 
um museu-biblioflieea, com a denominação de. "Casa IBiy, 
Barbosa". , 

Ao Sr. Affoiuo Cawaruo: proposição n. 150, do 1927, 
abrindo o credito especial de 2:0871319, para pagar aos ter- 
ceiros offieiaes da oxtineta Direcloria Gora! de InlenUencia 
da Guerra, José Koller da Silva, Abilio Couto o outro, c res 
querimenfo n. 29, de 1927. do capitão de mar o guerra hono- 
rário Joaquim Uaytnundo de liamos Silva, com parecer d?! 
Comniissão de Constituição. 

Ao Sr. Vc*purio dc Abreu: projoeto u. 18, de 1927, auto- 
rizando o credito nooossnvio para pagamento a DD. Maria 
lAihr.a Lins de Almeida c liolena Lins dc Almeida, viuva e íU 
lha do enviado exlraordinario e ministro plenipolcnoiário". 
aposentado, Dr. Henrique de Mamede Taits de Almeida, da 
difíerença do 4:000$ annuaos, que não lhes tem sido paga 
oda ncn«ão de montepio de seu falleeido marido e pne. 
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■ x0 Sr. Felfppe Sehmídt: proposição n. 117, de 1927, 
"approvando os aclos praticados pcio Ministério da Marinha, 
relativos á venda do ox-encouraçado Deodoro ao Governo Me- 
xicano, 

Ao Sr. Bueno Brandão: proposição n. 163, de 1926, cmo 
o officio do Sr. Ministro da Justiça prestando informações 
sobre a emenda da Gamara ao projecto do Senado, abrindo o 
credito de 21 :õlO$, para pagamento das diarias ao cox-onel 
Fábio Fabrizzi e general José Menescal de Vasconcellos; 133, 
de 1927, abrindo o credito especial de 11:0001, para paga- 
mento de gratificações a escrivães do Jury, no Território do 

Acre; c n. 160, de 1927, abrindo o credito especial de 
18:053$ 116, para pagar ao commissario de policia José Joa- 
quim Gonçalves- 

79" SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1927 

PRESIDÊNCIA DO SR. MEt.1.0 VIANNA, PRESIDENTE 

13 e 1/2 horas, acham-se presentes o? Srs Mendonça 
Martins Pereira Lobo, Aristides Rocha, Eunco Valle, rhtF 
maz Rodrigues, Juvenal Lamartine, Venancio Noiva, Antonio 
Moniz Teixeira Mesquita, Hernardino Monteiro, Manoel 
ihrarte Joaquim Moreira. Bueno Brandão, Bueno de Paiva, 
Arnolplio Azevedo, Pedro Celestino. Rocha Lima, Olegario 
Pinto, \lbuquerqoe Maranhão, Carlos Cavalcanti, Pereira Oli- 
veira e Vespucio de Abreu (22), 

0 Sr. Presidente,— Presentes 22 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. . 

Vae ser lida a acla da' sessão anterior. 

0 Sr. 4" Secretario (servindo do 2°) procede á leitura 
da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é, sem 
debate, approvada. 

0 Sr. l" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: v , 
Do Ministro da Viaç-ão o Obras Publicas, restifuindo os 

aulogrnphus das resoluções legislativas, sanccionadas, que 
abrem os créditos: 

De 43f :944$221, para pagamento á Plie Leopoldina Rail- 
way Company, das garantias de Juros devidas á Estrada do 
Ferro Barão de Araruàma e de Caehoeiro do Itanemirim; e 

De 989:(322$! 10, para pagamento de despezas de custeio 
das Estradas de Ferro Ouarahim a Itaquy e Itaquy a São 
Borja, correspondentes aos exorcicioa de Í925 e 1926. 

Archive-se um dos autographos e remelía-se o outro á 
Gamara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da Fazenda', restituinrio doas dos au- 
tographos da resolução legislativa, sanccionada, que abre uni 
credito especial de 6:972$580, para pagamento de gratificação 
addicional a que tem direito Carlos Custodio de Azevedo, pro- 
fessor da Escola de Aprendizes Artífices, do Estado do Pará. 

Archive-se um dos autographos e remetta-se o outro à Ga- 
mara dos Deputados N 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2°) procede ã leitura do 
seguinic 

PARECER 

N. 358 1927 

• A maehina administrativa no Brasil se arrasta com uma 
torturante morosidade. As formalidades burocráticas são tão 
excessivas, que o processo mais insignificante, pelo seu valor 
e pelo exame que possa comportar, leva annos transitando 
pelos ministérios, isintadorias, directorias, sub-directorias, 
secções, sub-secções, etc., em prejuízo das partes c sem pro- 
veito para o Estado. O regimen do papelorio, é um facto. 
Muitas vezese a defesa de um direito, cuja liquidez é ineoa- 
iestavul, é abandonado pelo seu titular, tacs e tantos são os 
enraves oppostos çor dezenas de funccionarios, èm tantas 
outras dezenas de informações, que preferível é abrir mão do 
interesesse, a perder tempo o dinheiro que o reconhecimento 
jardio do mesmo não compensa. E o mais .assombroso é que 
um proqesso çue poderia fazer ao redor do mundo uma via- 
gem mais raplrta. em menos (empo que o consumido para 
iransilar pelos innuuieros üepailamentoa Je um ministério. 

chega ao termo da viagem completamente despido, isto é, com 
informações lacônicas, sem fundamenos administrativas ou 
iuridicos que autorizem justificar com tae^ subsídios qual- 
quer despacho final. Isto é o que se observa em relação 
aos processos em andamento, porque, ás vezes, os papeis 
soinem-se sem que seja possível descobrir o paradeiro delles. 

Urge, pois, acabar com pratica tão condemnavel, medianto 
a adopçâo de novos methodos administrativos, de inflexíveis 
princípios de disciplina, que tenham por effeito economizar 
tempo e dispendio de esforços, no preparo e julgamento dos 
casos affectos á deliberação das Secretarias de Estado ou das 
repartições publicas auxiliares. 

Estas considerações nos vieram á mente, ao examinarmos 
a proposição n. 303, de 1927, da Gamara dos Deputados, re- 
gulando o adiantamento ou abono provisono, as viuvas e 
herdeiros de funccionarios civis ou militares, das pensões do 
montepio e meio soldo a que tenham direito. 

O projecto visa uma medida útil e de caracter humano, 
mas encerra também um triste attestado da desordem fun- 
ccional cm nossas repartições. 

A bem dos interesses da própria classe dos funccionarios 
deviam se.r despachados com urgência, mesmo prclerencial- 
mente, os requerimentos solicitando a expedição de títulos da 
pensão. Em regra, com o desapparecimento de funccionarios 
civis ou militares, ficam as suas viuvas e herdeiros, em ver- 
dadeiro estado de penúria, sem recursos para o proprio sus- 
tento. Requerida a pensão, o processado, de delonga em de- 
longa, com intermináveis informações, colhidas em assen- 
tamenlos confusos e irregulares, leva annos para ser afinal 
julgado. E quando este julgamento 6 obtido, ja as viuvas o 
herdeiros dos funccionarios fallecidos acham-se de faj ma- 
neira assoberbados de onerosas dividas, que o recebimento 
total a perceber não deixa margem para saldar os débitos 
confrahidos. 

Por outro lado, é doloroso confessar, que existe uma 
classe de soliciladores, corretores ou cousa que melhor nome 
tenha', privilegiada para tratar de papeis dessa natureza. Os 
dessa classe estão em intimo contacto com os fiunccionarios, 
conhecem os escaninhos todos do Thesouro, de maneira quo 
são apontados como patronos forçados dos que tenham reque- 
rimentos de pensões pendentes de despacho. Destarte, mesmo 
que os titulares do direito a pensão saibam tratar dos seus 
papeis, estes não andam sem ■' interferência e a paga dos 
componentes da classe a que i ■eferimos. 

O projecto permiti indo a i .pediçao do titulo provisorio 
de pensionista, para o fim de ser feito o abono ou adean- 
támento provisorio, immcdiato, do montepio e meio soldo ás 
viuvas c herdeiros de fallecidps funccionarios civis e mili- 
tares, encerra uma providencia acceíla.vel, embora do ca- 
racter temporário, até que providencias definitivas sejam to- 
madas a respeito. 

Os decretos legislativos ns. 2.i85, de 14 de novembro 
de 1911 e 2.487, de 22 de novembro do mesmo anno, o 1° 
referente aos militares e o 2° aos civis, já haviam regu- 
lado normas sobre o abono provisorio das pensões tio mon- 
fepia e meio soldo. Esse abono era de tres quartas partes 
das alludidas pensões. Para o pagamento do abono provi- 
sorio havia a exigência, embora n posteriori, do registro do 
Tribunal de Contas. Pelo projecto, o abono passa a ser total. 

O projecto estabelece que o Tribunal de Conas não so 
poderá manifestar sobre a legalidade do abono provisorio, 
nem ha necessidade do registro detle. Sobre o assuniplo o Tri- 
bunal de Contas só se manifestará quando conhecer da le- 
galidade e registro das pensões definiitvas. 

O projecto torna muito mais simples o processado para a' 
percepção do abono provisorio, modificando, assim, as exi- 
gências complexas dos decretos legislativos citados. 

O projecto é originário da Commissão de Finanças da 
Gamara. Sobre o assumpto que elle regula', de preferencia, 
devia ser ouvida a Commissão de Finanças do Senado. 

Mas, atfendendo a que a Mesa despachou solicitando sõ- 
mente a audiência desta Commissão, é ella de parecer que a 
proposição deve ser approvada. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1927. — Adolphd 
Gordo, Presidente. — Aristides Rorha. Relator. — Cunha Ma- 
chado. — Thomaz Rodrigues, — Antonio Massa. — Antonio 
Moniz. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA D03 DEPUTADOS N. 146, DK 1927, A QU0 
REFERE O PARECER SUPRA . # 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !.' A Directoria da Dcspeza Publica do Thesouvo 
Nacional, na Capital Federal e no Estado do Rio de Janeiro, n 
ne delegacias fisetres nos Estados, arbitrarão um abono provi- 
sorio mensal ás viuvas c herdeiros dos funccionarios públicos 
que tenham direito a montepio, dos offici.vs do Exercito o da 
Armada dom direito a meio soldo c montepio ou sómente a 
uma destas pensões. O abono será. no caso 'te montepio, cor- 
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repondcnte á pensão integral do montepio e meio soldo le- 
gados pelos ofí ciaes, e, no segundo caso, na razão da pensão 
integral do meio soldo e do montepio tão sómente. 

Art. 2.° Fica estabelecido que da legalidade e registro do 
aboni provisorio o Tribunal de Contas só so manifestará 
quando conhecer da legalidade e registro das pensões defini- 
tivas que serão concedidas pelo ministro da Fazenda. 

Art. 3.° Dado o fallecimento do contribuinte civil ou mi- 
litar, os herdeiros apresentarão por intermédio das Contabili- 
dade s dos respectivos ministérios um requerimento ao dire- 
ctor da Despeza Publica do Thesouro Nacional solicitando o 
abono do que trata esta lei; este requerimento que deverá ser 
remettido á mesma d reetoria dentro do prazo de oito dias, 
contados da entrada na Contabilidade respectiva, será solucio- 
nado pela directoria dentro do prazo de quinze dias, também 
contados da entrada no Thesouro Nacional. 

§ 1.° Nos Estados os mesmos prazos serão contados até a 
concessão que será feita pelas delegacias íiscaes. 

g 2.° O requerimento será instruído com as certidões dos 
seguintes documentos: 

a) certidão, de obito do contribuinte, ou texto do boletim, 
si militar que o desligou pur fallecimento; 

b) declaração do 1'amilia; 
c) contr buição do montepio descontado em folha no ul- 

timo mez do sou fallecimento; 
d) o tempo de serviço exlrahilo dos livros officiacs. in- 

clusive os respectivos almanaks do pessoal, onde conste o re- 
spectivo tempo de serviço. 

e) declaração que estava quite com a Fazenda Nacional. 
Art. i." A remessa do requer menlo acompanhado de do- 

cumentos será feita, quando se tratar de herdeiros de official, 
residente na Capital Federal ou no Estado do Rio de Janeiro, 
pelo commandante dos corpos ou chefes de repartição onde 
servia o official fallecido, por intermed o das respectivas Gon- 
tabilidades. 

Paragrapho único. Nos Estados serão rcmettidos pelos al- 
ludidos coninJundantes ou cliofcs á delegacia fiscal. 

Art. 5.° O director da Despeza Publica e delegados fis- 
raos expedirão dentro do prazo marcado ordem de pagamento 
do abono provisorio, sendo pelo director e delegados fiscaos 
passados os fitulos provisórios. 

Art. 0." Os pensionistas no goso do abono provisorio fi- 
cam obrigados a promover a habilitação para acquisícão de 
títulos definitivos no prazo improrogavel, a contar da conces- 
são dos t tulos provisórios, de seis mezes na Capital Federal o 
Estado do Rio de Janeiro, de doze mezes nas capilaes dos Es- 
tados c de dezoito nos outros logares, perdendo direito ao abo- 
no provisorio si não cumprirem o disposto neste artigo. 

Art. 7," No requerimento que dirigirem ao mnnstro da 
Fazenda ou delegado fiscal para a habilitação ás pensões de- 
finitivas, os interessados declararão si já estão percebendo o 
abono provisorio c qnal a repartição que o paga. 

Paragrapho único. Si esta repartição fnnccionar fõra da 
capital do Estado, o delegado fiscal respectivo communicai- 
Ibe-ha ter sido expedido o titulo provisorio. 

Aid. 8." Fica aberto o credito do 3.500:000? para alten- 
der, em qualquer tempo, ar. abono provisorio de que trata 
esta lei. 

Art. 9.° Nos demais casls não previstos por esfa lei, con- 
tinuarão a vigorar aj? leis o regulamentos que so referirem ao 
assumpto o que não sejam por esta revogados. 

Art. 10. Será considerado de natureza urgente o preparo 
do pricesso para u concessão do abono provisorio, devendo 
preferir a lodo outro quo não tiver osso caracter. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 19 do agosto de 1927. ^-Sebastião 

ffo Rego Barrou. — Raul de Noronha Sã. — DoUüngos Bar- 
bosa. — A' Gommissão do Finanças. 

E' lido, apoiado o enviado á Commissão de Constituição- 
D seguinte 

rnojEcro 

N. CO — 1927 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1." O período de tempo de serviços necessários á 

bposentadoria dos médicos legislas do Instituto Medico Legal 
do Rio de Janeiro ó computado em vinte c cinco annos. 

Art. 2.° Serão postos em disponibilidade os actuaess mé- 
dicos legislas do mencionada,instituto q«o, a partir da pro- 
mulgação da presente lei, contarem mais do trinta annos do 
ferviços c quo não reunirem todos os requisitos indispeosa- 
yeis á aposentadoria. 

Art. 3,° O provimento das vagas rasullantes dessa dis- 
ponibililade, excopto as do médicos legislas chefes, de labora- 
tórios, far-se-lini por nomeação denli-y ps - aotun<u médicos 

legislas interinos e os que, nesso caracter, tenham ultima- 
mente servido c hajam revelado cm quaesquer especiés de 
provas capacidade para o desempenho do cargo ou demonstra- 
do completas habilitações no exercício da íuneção, a juizo do 
director. 

Paragrapho único. Os cargos de médicos legislas chefes 
de laboratórios serão preenebidua por promoção dos respe- 
ctivos assistentes. 

Art. 4." Passará a denominar-se — Fiel de Carlorio, 
para o serviço medico legal, o servente que no Instituto já 
exerce ou venha exercer essa .íuneção. 

Sala das sessões, 31 do agosto do 1927, — Rocha Lima, 
— Juvenal Lamnrline. — Carlos Barbosa., 

Justificação 
O tempo necessário para n aposentadoria não pole síf 

uniforme para todos os cargos, mas dependente da natureza 
c do modo Ja prestação dos serviços que trazem como conse- 
quenc a a incapacitação mais rapida ou mais lenta dos fun- 
ccionarios. A aposentadoria é o prêmio dos que se invalidam 
no serviço publico, retribuição justa dada pelo Estado aos 
que se inutilizam em uma vida toda inteira consagrada ao 
seu serviço. E tanto assim é que o Congresso tem. ultima- 
mente, vários casos como, entre outros em relação aos — 
guardas civis — determinado que a aposentadoria lhes seja 
concedida com o tempo de vinte e nco annos de serviços. 

Os médicos legislas são fuuccionarios que apezar de não 
sujeitos a ponto, c por isso mosino, servem noite e dia, não 
gosando do ferias do espeoie alguma nem mesmo as domiui- 
cacs. 

Assim trabalham mesmo nos domingos e dias feriados, 
ora em turmas, ora em plantões diurnos e nocturnos. 

Des'arte, dado o modo de contar as horas do serviços da 
generalidade do# funccionarios e tornando esse modo como 
paradigma trabalham os médicos legislas, em dm período de 
vinte annos, mais seis approXimadarnentè que os funcciona- 
rios das outras repartições, sendo de pór, ainda, em relevo a 
rosponsabilidade especial que assumem com seus dados quo 
faz com que muitos denominem os médicos legislas como 
— Médicos dos Tribunacs. 

Muitos destes actuaes funccionarios contam já mais da 
trinta e seis annos do perícias medico legaes de toda a ordem, 

Accrescc ainda ponderar que no momento presente, os 
serviços do Instituto, apezar de quasi vertiginoso augmenlo 
da população da cidade, pois, dada a decuplicação das perí- 
cias nos últimos annos, continuam desempenhados pelo mes- 
mo numero do médicos desde 1907, o que vem em reforço da 
justiça da medida adoptada no projecto. 

(Quanto ao — Fiel do Carlorio — quo se propõe deno- 
minar no art. 4o tom elle a seu cargo a guarda e o archiva- 
mcnlo de papeis do Instituto referentes a exames médicos 
legaes, protocollo, expedições dç laudos c etc., serviços quo 
não comi zcm com o officio do mn simples servente. 

Comparecem mais os grs.; A. Azeredo, Pires Rebello, Pi- 
res Ferreira, João- Lyra, Ferreira Chaves, Gilberto Amado, 
Miguel do Carvalho, Carlos Barbosa o Soares dos Santos. (9>. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs.: 
Silvcrio Nery, Barbosa Lima, Souza Castro, Lauro Sodré, Go- 
dofredo Vianna, Gosta Rodrigues, Cunha Machado, Euripodes 
de Aguiar, Francisco Sá. João Thomé, Epitacio Pessoa, An- 
tônio Massa, Corrêa de Brilto, Rosa o Silva, Carneiro da 
Cunha, Baptista Accioly, Fernandes Lima, Lopes Gonçalves. 
Miguel Calmon, Pedro l.ago, Manoel Monjardim, Irineu Ma- 
chado, Mendes Tavares. Paulo de Frontin, Ai-jhur CernardeSj 
Lacerda Franco. Adolpho Gordo, José Murtinho, Ramos Caia- 
do, Affonso de Camargo, Celso Bayma c Fclippc Sehmidt. 

O Sr. Presidente — Conlinúa a hora do expedicnte.i 
{Pausa.) q 

Não havendo quem peça a palavra, passo â ordem doi 
dia. (Pauso.), 

ORDEM DO DIA 

HELEVAMENTO DE PIUrSCIUPÇÃO 
1* discussão do projecto do Senado n. 10, do 1927, rele- 

vando a prescripção em quo incorreu o direito do tenente- 
coronel Luis Tetlamanti, para pleitear a contagem do anti- 
güidade a quo se julga com direito., 

Encerrada e adiada a votação. , 

preenchimento de VAdXs , 
2* discussão do projecto do Senado n. S, de 1927, ré* 

guiando-o preenchimento das vagas de porteiro, do ajudante, 
de continuo, do èorreio o do sorventô; quo so verificaram noi 
difffercnles ministérios. ^ ■ 

Encérrada & Adiada'a ãrotacStr^. '' 



ANTigKJIDAÜU üli iwm 

, 2* disousflão do projecto do Senado n. 20, de ls)2í, maa- 
daiido contar a antignidado do posto do capitão de infantaria, 
•Io major reformado do Exercito, Francisco Siqueira dq Hego 
Bararós, do 2i de maio de 1900. 

Encerrada o adiada a votação, 

CREDITO PÁfVA mç VAJENTO A JOAyLl.M BMZE1UU LYttA 

Sa discussão da proporção da Fumara dos Dejuilmio» 
o. 87, de lüifd, que autoriza a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, um credito especial de 20:000$ para pagamento a Joa- 
quim Bezerra de Lyra, em virtude de sentença judiciaria. 

Encerrada e adiada a votação. 

OREOITO PARA PAlíAMKXTÜ A FOirn.WA Tu EKMOS JUN1ÚU 

2* discussão da proposição da Gamara dos Depmados 
n. »12, de ÍP27, que autoriza a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, um credito, especial de 3:9800600, para pagamento a 
Foi'tmiu,to Fenros Júnior, em virtude de sentença .indiciaiúa, 
por accidente jio trabalho. 

Encerrada e adiada a votação. 

• asKojao paha pAoAMu-vro ao na. aosk piaVu jja Motta porto 

:!» discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. .•]8. de (927, que abre, pelo Ministério da Fazenda, um 
credito espeeial de 73;ir>2# 100, para pagameido, em virtude 
de sentouça judiciaria, do que r devido, ao Dr. José Pinto 
da Moita Porto, vice-almiranle reformado. 

Encerrada e adiada a votação. 

flO.M'Ml.XJO A SAN Ti IS m MUNI 

3" discussão do projecto do Senado a. 59, de 1927. revi- 
gu ando o decreto legislativo u. 1.669, de 21 de janeiro de 
1923, que auloi i/a o (toverno a abrir um credito de 200:1)008. 
para eòhi))Ietar a que fdr adquiiúdu em subscrip»;ão publica, 
destinada a um'monumento a Santos Diimonl. 

Eurerraiia e ad'a'Ia a votação. 

uni;urro para vaijamkjíto a ixsjui i.touks 

3' discussão da proposição da Gamava dos Dcpulad, - 
|«. <5, de 1927, que autoriza a abrir, pelo Ministério ir 
óoerra, um credito especial de 10:9508. para pacumento n ■ 
diarias a sai-geutos do quadro de inslcuctores 

Encerrada e adiada a votação. 

URMHTO PARA PAOAlMKMO A ISM.KSIIÍS 0\ ESCOLA .\A\ \L 

v S-1 discussão da proposição da G,amara dos Deputado. 
, 71. de 1927, que, aidoi i/a a ubeir. pelo Ministério da Vta- 

riiiha, um credilo especial de 21:761)975*1, para pagamento a 
diversos docentes da Escola Naval. 

Encerrada .o adiada a votarão. 

DIKiM$H I dl V PAUAMK.Vn» V .lUSK MlMRKU V m-m V 

^3' discussão da proposição da .Gamara dos Depioado! 
u. 19, d>' 1927. que autoriza a abrir, peio Ministcriu,ua Duerre. 
Uin ccedilu especial de K7 18500, para pagamenlo ao surqeii!.) 
Jo-é Nobiega Dutra, d<> vi neimenlus a que (em direito. 

, Jfueen ada e ad ada a votação. 

nutJHTO bvilv'P Vi; V M KATo v MKUIPoS Tio INSTITI ro AlKOtCO l.gq Vq 

3" disens-ãe Ma pnqiosieãu 4la Gamara dos Deputado; 
Tt. 131, de 1927, que rudoTiza a abrir, pelo Mniistcriii da Ju. 
tiea. nm credito espertai de 21:1648515, para pagaiueiitd íli' 
vencimentos a mais MOps lueditgis do Instituto Medico 1 rifai 
nomeados c,r-et do docieí . n. 5.131, dc I9"7 

Encerrada e adnota a votação. 

0 Sr. Prcfuãents .Xavia mais havendo a tratai*, designo 
Para a ordem do dia Ma 'próxima sessão, o scguiid.e: 

Votação, em 1" di*eussão, do pmjeeio do s/undo u. 19, 
de 1927, relevando a prcscripç&ti cm om- ineorren ,, 'direito 
do toncnlc-cotstpcl J.uis 'Ddtamanti pnra pleilear a mubi.fem 
de RíitiguidaíJ/v ã que se julga com direito • e, m i.ií/vrcr /'<«— 

-loraivl da <.'owsf»V».'/ç«o n. 283. de 1927}; 
•Votuçao, cm 2" dise.H.ssttO. do projecto do Senado n. 2, 

.ch^iiéhhIq q gKmiçbjutenlü da» vagas de pm.Ud' '.l 
tia ajrrflSTffs*,optipue.v <70 ivirrião o de ^e TÇTtlC, 

Seleniiifo Me 11)27 

verificaram nôs diífcreuteâ nnnisteviOs eom pncrccc. fururu- 
vcl da Cinninissão dc i'in<xiiçus n. 330, de 1927 ; 

Votação, em 2a discussão, do projecto de Senado n. 2<j. 
de 1924, mandando contar a antigüidade do posto de capitão 
ue infantaria, do major retoemado do Exercito, Francisco Si- 
queira do Rego Barcos, dc 24 de maio de 1900 ipoM parecer, 
contrario da Commisiào dc Marinha c Guerra n. 230, dc 1927); 

Votação, em 2" discussão, da proposição d» Gamara dos 
Jãcputados 11. 87, do 1927, que autoriza a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, um credito especial de 20:01)08, para pagamento 
a Joaquim Bezerra dc Eyra. cm virtude de scutonça judi- 
ciaria ' com parecer faromrrl da CotHnii**ão de Finanças nu - 
mero 247, (te 1927); . 

Votação, cm 2" discussão, da pioposição da Guinara dos 
"Deputados n. 112, de 1927. que autoriza a abrir, pelo MiuD- 
terio da Fazenda, um credito especial de 2:9808600, para pa- 
gamento a Fortunato l.cmos Júnior, em virtude de sentença 
judiciaria, per accidente. no Irabatho nnn parecer faveavet 
da Commissão de Finanras n. 311, de 1927 ;_ 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados ». 38. do 1927, que abre. polo Ministério da Fa-i 
zenda, um credito espetúal de 73:1528)00, para pagamento, 
cm virtude de sentença judiciaria, do que e devido, ao Dc. Joo- 
Pinto da Motta Porto, vice-almirantc reformado 1 ■■o/o parecer 
fnvoraeel da Camniis.são tle Finançax n. 113. dc 1927); 

Votação, em 3* discussão, do projecto do Senado n. 59. 
de 1927, revigorando o decreto legislativo n. 1.669, do 24 de 
janeiro éU1 1923, que autoriza o Governo a abrir nm credito 
de 2'3() :0(K)8 para conqilctai' a que for adquirida em subscri- 
pção publica, destinada a um monuipeulo a Santos Dumoni, 

emendo, destneada da proposição da Faniom das Deputados 
11. 78, ilc 1927); 

Votarão om 31* discussão da proposição da (.amara dos 
Deputados ri. 15, de 127, que autoriza a abrir, pçlo Ministé- 
rio da Guerra, um credito especial dc J0:9,)08, para paga- 
menlo de diarias a sargentos do quadro de jnstruetores 'com 
parecer favorarel da t ommssão de Finanças i). 272, de 1927, ; 

Votação em 3* discussão da proposição' da Gamará dos 
Deputados n. 71, de 1927. que autoriza a, aln-ir. peto Minis- 
tério da Mariilia, um credito especial dc 2i;769875(1, para pa- 
.•amenlo a diversos docentes da Escola Naval ema parecer, 
'favorável do Comniissão de Finanças a. -'71, de 1927); 

Votação em 3" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 79, dc 1927. que autoriza a abric, p.do Minis- 
tério da Guerra, um credito esiM'cial de 871850(1 para paga- 
mento ao sargento José Nobrega Dutra, de vencimentos a que 
tem direilo ema parecer furo,-irei da ('mumissão dã Finan- 
"OsS n. ^75, '/♦• 19-7, : . . 

Votação em .'p discussão da pcoposiçai» da Gamara dos 
Drpiilados 11. 131, de 1927. qque auloiuza a abrir, pelo Minis- 
tério da Jusliça. um credilo especial dc .'1 : Idiyõto, para pa- 
gamento de voiiciineuíos a mais dons me licos do Institulo 
Medico Legal, nomeados ex-ei do decreto n, .>.131 de 192. 

ema parei-er fa earaeel da ('mil missão de FllliinedS ». 34), 
de 1927;: 

2" diücnssào do projecto do Senado n. 50. de 1927. de,- 
ligando do 'lluisb rio da Agrieulliira a Escola de Minas do 
Ouro Preto e jncorporaiido-a, para Iodos os elfeito; áo .Mi- 
nistério da Justiça e Negócios liileimres eom parecer fa- 
em-aeel do rmamissõo dr Juslieo C l.eillUnçiia 355. de 1927 ' : 

Discussão uuica da Gamara dos Deputados ao projecto 
li. Senado U. 137. de 1026. que autoriza,a abrir, es credito; 
de. i i: 7 'i08608 e 5:9408, paru pagar a fiípcrionaclos do Golle- 
gio Mililsr. da Escola de Veterinária do Exercito c do Supre- 
mo Tríbimui Mzlitar, <> qnc llies «'• devido ema parecer favo- 
rovel 'Io roo,missão 'da Finanças n. 310, de 1927) ; 

2* discussão da proposi.ão da Gamara dos Deputados 
n. 119. de 1927, que dispõe sobre a presidência de' mesas 
eleilor.aes com pareeer foeorueel ila ('omiilistão de Justiça 
, 1 .euísllietlo H. 356, de 1927 , 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputado.; 
p. 134. dc 1927. que abrcr peln MHii»!.; io da Marinlin, o ore - 
ditn especial de 6()u8, liara legalizai o paganicnlo leito íi 
jous iiTutieos empregadji.- no salvamento da barca pharot Mo 
canal dc Bragança eom parecer favonivel da Com missão de 
Finmieos Ml. 339, de 192.); , 

t'.milinuação ua 5 di-eussão do jiroje.do do Senado Ym- 
mero 261. dc 1923. anloii/ando o (•ovevno a contar, iiar^ to- 
ili.i.s os ell'e tos, o tempo de serviço prestado pelo professor 
,(a E-qota Nacional de Bellas rtes, Unriisto GiiNrdct, no pe 
Ciodo que menciona j-on, puree, ,- euplroi io d- ('bmmissãá de 
('ansiihuixõo u, 836, dc 19. 

4.>-vnp' se 3 .^0 .')» 13 Ifv-j. ,, ja piimitivs, 
\ 

<:ONt;iuàsso NACIONAl 



ft - 
ri" 

Rei>ri»Clu/.-'-;: por ter sulntio com incorreccõcs o ?ognintr 

l-.VEKCEC 
/ 

i\ . ÍÍ50 ■ 1927 

A n. 5.1 «37 \, (ic, 12 dc janeiro do corronio anão, mo- 
üifiCütMk' fumo modificou as tab.ellas dc vencimentos do. of- 
'ifuie.- ( pi-acu.-. do Exercito c da Armada, embora em linhas 

'KÍTae? (oiiha vindo ao encontro dr notórias c já insupportaveis 
et«ebsidades dessas classes do servidores da llepuldica. por 
i sou-ira a eollocal-as cm situação condigna ao seu crmueir--- 
♦lestiao ítMiiai claudicou, todavia, ein certos detaHuõs. nm 
i os qnaes, pelos monos, está a exigir urgente c imprcsi indivel 
co: rerçüo.. 

Trata-se do preceito contido etn seu artigo terco-r.v e>ta- 
1- indo, que os venciniontos dos nmiSvhaes r almirantes sd- 
1 :entc venham a ser fixados, cm tempo dc guerra c pelo Ptc- 
«Idente da RepubUcu. Este dispositivo, verdadeira anomalia 
mernstada n» testo da, referida lei, precisa dcllc desapparécor. 
.visto cutlnlir siuultaaeamente ccni o art. 15" do uo-so Co- 
í-go Fundamental, onde se consagra a divisão orgânica tl.-s 
l • s-rt - potitiros da TVação e com o iuscripio, sob numero 11° 
<;ne véda tcrniinánteniciite,'tanto á União como- áos Estados,, 
i ■ • «créver leis corri cuvacter re.tioactivo, 

A pctmeiia inconslitucionalidadc é.flagraulc nesse áríigo 
<• consiste na delegação ostensiva ao (ioverno da facnUlado 
cara estipular vencimentos destinados a. empregos públicos 
í deraes. faculdade ou attribuição que é privativa do Con- 
gresso Nacional, aogtmdp o finou do art. 31. n. 25, daqnelie 
Côdig©; e a segunda manifesta na offensa aos direitos adqui- 
t : ios dos riiavcchae- e almirantes, com assento no Supremo 
Tribunal Militar, relaliVãmente aos vencimentos que lhes 
compete,, por forra do respectivo estatuto básico e do- quac> 
( - pvivu, fie faet.o, o maindamento expresso da lei cm apreço, 
suppnnmiito ta«;s vencimentos da. .tabella ádoplada c rele- 
ga mio a fixação peites, como faz. para época futura c incerta. 
V.c"eotiinto. são categóricos os termos daqfiello estatuto que 
c o rloereto b'gf-qatrvo n. 110, <!e IS de julho '!■ lHOd.. 
civiidoi" df.ssa .(jjfie de ,hjsl iea, em substituição a-' 'anligo 
• '.onsetho Supmno MilHar'. r,il-os: "Art. 10. Os membro» 
n.ditiirc- do Tribunal terão os voncimeníos porresi>oiulenfe- 
ps.sins patentes oiji effeetiviV serviço do Exercito." 

I ai-ecc cio bastam estas rápidas pondnrarr>es. tão fri-au- 
- e fnslaii são cilas, em sua simplicidade mesma, pa a lun- 

c.uiuintar o projoeto de lei abaixo trunscriptq quo a Commi-- 
são de Marinha e tíueiTa tem a honra de submeUer á deli- 
beração do Seriado, com, (> fim de dirimir uma situaçãi 
crionui < íiffeiisa a direito- inutrferiveis. 

pltOíECTO 

A . -13 - - 11127. 

f» (..ingresse N; fii.nal derreta: 
\t'(. 1.' tis vencimento- a que teem direito os mareeliae- 

ilmiraotcs sã:v de 8 Í300<l. pagos mensalmente, sem pre- 
juízo das cfmnais vantagens de campanha ipic lhes compotircn 
tvgidinente, em tempo de guerra, 

Paragrapho iiuien. Apidirando aos vencinteutos acima 
estipulados o preceito do art. 2" da lei n. 5.107 A. de 12 dc 
janeiro do corrente autlo, tieam os mesmo- divididos em duas 
partes; soldo e gralilicação, sendo dons terços para a pvimciia 
e iim terço para a segunda. 

» Art. S," Aos aelvaes Ministros do SuproJoo Tribunal M-- 
litav, Com imlmiles-de marechal c de almiV-ánbe. eniborb P0- 
formados. cabem os veucimenlos que teriam se eslivcs*>ni na 
rtdjviilade do serviço, cc-rí do dee.reto legislativo o. 119, '■ 
is de julho de 1893. ■■ 1 • 

Ari. 3. Kesogam-se as disposiç.õe- ebi contrario. 
Sala ria- (iormwissões, cm 1 de julho fje 1927. FrHppC 

E.Viwidr, Piesiiimile. ilurfos (Hrulfinti, Hebiloi'. faiitr») 
riin]/v, Sntl /-,• . çftí.v Sll itt' rv 

' ' f.i • 2 
liiMidn/--c por ter sabido com inronaççôe- .. -eg.,nle 

v ui emui1 

A mdjiosieào ii. 110.' He 1927, da Cíaiiuira fló- 1 >epulado--. 
: a (tua! ora se" ófPprcWj a. esta C.trtnãlííSãt)'de -tnslKa c 

j egísbição tq portnjiiilade Vli' ciVijlliv pareéV-, conlç fre* :o-- 
ligos, rctcrenles o prinieirn, á prosicielirfa das mesas clPi- 
lora s a sc organisnrcrn no Itislricto Federal: o- ■■ mlc-. 

Mqoimtro ar TPV/ çiH" 

ao voto cumulativo nas eleições para constituição do Conse-s 
lho Mnnicipai do Disfricto Federal. 

O disposifivo do art. 1 não pôde deixar dc merecer ap- 
provacão. EUe cogita de presidentes para a? novas mesas 
eloiloiaes quo se viérem a formar no Districto Federal, á 
proporção que for augiüentando o numero de eleitores, comt" 
é de prever. E indica para a presidência de laes mesas — 0£ 
directores c chefes de serviços fedoraes- -e municipacs e os 
professores dc institutos officiacs do ensino superior e se- 
cundário da União, ou do DistrMo Federal. Não era a ne- 
cessidade tão sóraente que estava a indicar funreionarios faes 
para 'a iriiportaate funeção política e eleitoral, era lambem 
a confiança (pie deve inspirar uma alfa posição, geradora do 
uma melhor c mais osctarecida comprehensão dos deveres 
cívicos. 

Tal dispositivo é complementar do que esfatue a lei elei- 
toral vigente, quanto á presidência das mesas eleitorae- ( 
inspira-se no mesmo pensamento superior que na pratica tem 
fiado optimos fruetos. A esses presidentes deve-se em grande 
parte, sinão In /ofaia," esse aspecto de regularidade c do in- 
atacável probidade que caracteriza os resultados das eleições 
ito Districto Federal. Otiáuto á organização mesas c A 
csmipulosa apuração dos votos levados á urna', as elcicõe- 
nesta capital já se pódem considerar modclarés. Oxalá tives-' 
semos nós por todo o Brasil, elementos para conseguir os 
mesmos resultados, porque força 6 confessar que, cm matéria 
eleitoral, ainda é um ideal, entre nós, conseguir mesas c me-' 
sarios que respeitem os votos depositados na urna e se 
abstenham do boletim c da acla falsa. 

Obedecendo, como obedece, o art. 1° da proposição ao 
alto pensamento inspirador dn lei em vigor, qual o dc dotar 
as presidências das mesas elèitoraes dc fuucciouarios mere- 
cedores da confiança de todos, elle se justifica por si .mesmo 
e impõe-se assim á nossa approvação. 

Os aris. 2° e 3" da proposição instituem, nas eleiçõcA 
municipaes do Districto Federal, o voto cumulativo, no- mol- 
des Já consagrados pára as eleições federaes. E' do admirar 
que só agora se lenha cosilado de appliçaT a tae> (ileiçiçs tiro 
s>-tenra que. introduzido na nus.-a legislação em lytii, pet i 
lei Rosa c Silva se adaptou ao- nossos eqslume- eleitora' -, 
sem fjue se possa alTírmar (pie tenlia produzido niáe- fruclo-. 
Vejamos as razões que ora aconselham a sua adopeão. 

Areei to o prinv.ipÀ) da repivsentação iirnpoçcioual, que 
nossi lei magna eonsaprou sob a formula de vrpve.iPiitii< ão 
dn tuíiioriu. quando melhor teria dito — rcpr.eio-iiiwi» riu* 
fuinnrms. rouftírme rom mais acerto dizia a redareão tu igi- 
nam «h» dispositivo, i econlierido assini. como cânone coijsU 
tneional. esse principio lioje adoptaitu por Kod-as w- doMioi-ça-. 
rias livres e cultas tio mondo, ora nere-sario rqgiiar de mu 
s>sleioa que, -em tirar das maiorias o direito dê' a-- 
segura-so a representação de toda» ■»», opiniões ponderável-, 
dignas r honesta». 

Ae r.on.selho Municipal do iMsIrirlo IVtleial f|iie, na or- 
ganizarão do itwinieipio, representa de uma maneira mais ou 
Tiicnos perfeita, o seu poder legislativo, o prinripii> tiidia de 
ser applioaflo. como satisfação fie uma exigência ronslitueiunat 
pão só, mas como um meio de reduzir a violência e a aspereza 
tias liicta- cleitoraes. E elle fi foi, adoptando-se para assegu- 
rar a proporrtonalidade na representaçãft n system i do rvh 
Ihnifrtdo ou tia fi*t« iwompMa, F*»le o sxslema vigetile na» 
rleirõcs nmniripae- du Districto Federal. Km um districto. 
a que cabe eleger 12 inierulentesv o eleitor só tom dire+lo rts 
votar em 8 nomes. 

Este systema, jad» primeira'vez. applicado na Pensjlva- 
uia em 183!) e na Inglaterra, em 1887,, por inirialiva de-f.urd 
Eairns, ó de tfxlos os syslemas empirir.us o mais rudjiuentu-r. 
o mais imperfeito. F.oexjqtindo r-om a-.infaucia da represvo- 
lação proporcional, elle se afigurou desfie logo impewpri" 
a realizai o fim t|U« linha em vista. Os pgrliiios que, por 
loflh parte, -ão em geral pauro eserupulosos, descobriram sem 
demora o iuçio (b1 burlar na pratira, um systenia quo, idrad* 
no interesse da minoria, potlja ser appllrado de nuunur.n. a 
deixar esta sem repricseularão. A peipienu fraude a empregar 
r tão segura no- effrilo.-, quão fácil pa applicuçuo. Não ha 
rala) eleitoral, digno desse uome. «pie ignoro como se prepara 
um rodízio eidrr os nomes dos candidatos á-ebig«r, de oiofK» 
a deixar a uiinoria oli a tHvyo#i»'ão intriramenir iu o"'í.v,. s4 
n maioria <"■ disciplinada e (lispõe pelo menos de dons ierroi 

-<í« eleitorado ronsegur sciiqnM, ioluljivrlmente,, eliniinai' da 
represiudarão, a minoria. .Mas UtiOjé este o uqicp deieito clp 
systeimv. 8ó .permitiindo ,elle que se represrntçm ,a majorir» 
ou, na njeHior hypOlbesiM O? vUiiií, igirtidos lUAis ,to''t>'s, a.-.iMi- 
noria- menos numerosa- sr veem eon.-trangidas, para serenê 
rçç r-i ilafla- a celebrar rotí(»t a 11hiuras,• -sinnrpre im- 

■ i "'O' ' e pr/fípofiy. .{(OrqqtA 'fliv UlfHJfssr dVArMMIlR-id 
' - • a ''to,rrr'.5-'ir'S0?*— ■' 
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Setembro de litó? 

c6es, o <11.10 me no ^ sacrificam, são os princípios j os pro- 
grammas. • 

•Tor todas estas razões, não hesitamos em fulminar o 
syslema do voto incompleto com esta sentença severa, porém 
justa, do egrégio Jimenez de Aréehaga, cm sua notável obra 
r— Lu Libcrtnd Polidra: 

"De-modo que o sysloma da lista incompleta, não 
só o contrario á justiça, por sua falta do proporciona- 
lidade, como também é contrario á liberdade dos eleito- 
res, á moral política, A elevação o dignidade das assem- 
bléas representativas.,- 

Esposando estes conceitos lapidares, de irrecusável jus- 
teza, é bem do ver que temos por afortunada a oceasião quo 
nos offeroco a proposição, de proscrever das eleições muni- 
eipaes do Districto Federal o systema da lista incompleta, 
aclualmento em vigor. E abandonado esle systema ompirico, 
ó natural que se tenha apresentado á cogitação dos legislado- 
res, o do totó cumulativo, ou de lista accumulada, o que até 
hoje tem recebido maior numero do applicações praticas entre 
Os povos quo teom procurado dar solução ao problema polüico 
da representação proporcional. 

Na proposição, o veto cumulativo appllca-se ás eleições 
nuiuiei.paes nos moldes já postos em pratica para as eleições 
federaes. Os dispositivos adoptádos nos arts. 2°'o 3' para os 
casos do renovação total do Conselho ou das vagas que occor- 
rerom •— são perfeitameutô acceitaveis. 

O systema do voto cumulativo, edmo toda obra humana, 
tem inconvenientes o imperfeições. 

Tia quem, como o illustro Sr. Basilio de Magalhães, em • 
discurso recente, diga estar ello desdo mudo fallido, con- 
Uenumlo, desmoralizado. Parece-nos oxaggerada a affinnação, 
embora seja certo que o voto cumulativo por vezes sacrifica 
0 seu objectivo quo devo ser a proporcionalidade da represen- 
tação. Exigindo que as facções em lueta conheçam com exa- 
ctidão mathematioa as forças de que dispõem e tenham ainda 
a antevisão do todos os lances è, surprezas do pleito, elle 
pode levar a resultados imprevistos quando os eumbatentes 
não so acham convenientemente apparelliados. Pôde aconte- 
cer que as urnas ora deem tudo ás maiorias, ora doem a vi- 
ctoria ás minorias. Era, sem duvida, por este motivo quo 
lAubry-Vitet dizia quo: o voto cumulativo é um instrumento 
de confusão, surprezas c arbitrariedades; é a possibilidade 
para a minoria de usurpar o loyur da maioria- 

1 Ha ainda quem diga que o voto cumulativo destróe a li- 
berdade dos «leitores >• impede a livre manifestação das opi- 
niões c preferencias individuaes. porque exige mais. que ne- 
nhum outro systema, para seu fuuccionamento, rigida disci- 
plina partidaria, prestigio incontestável das eommissões 
diroctoras e submissão completa dos eleitores ás ordens dos 
chefes.. 

E por nlüiuiT ha quem desses vicio» deduza um mais 
gravo e « quo o systema, pela violência das paixões que-des- 
çiieadea, leva os partidos á violência, á eorruix-ão p á fraude. 

I Sem desconhecer que ha muito "de verdade em todas eslas 
affirmações, não nos custa reconhecer também, que esse sys- 

■lema conta com numerosos e nulayeis apologistas. Um dentre 
,oHos, Esmoin, o eminente constilnoionalisia france/, diz que; 
;!'o voto ounrulativo exalta o direito do eleitor, dando lhe não 
Sbó muitos suffragios, mas a livro distribuição destes suffra- 
igips. Elle, tem a vantagem d.» poder funecionar mesmo com 
,o principio da maioria absoluta: si a maioria é bem diseipli- 
ínacfa, será preciso quo o eandidalo da minoria, para ser 
;ch?ito. obtenha um numera do votos superior ú metade e mais 
i^um. De todos os systemas de representação proporcional é 
/o ■mais simples e o melhor." 
•1 v Si in toium talvez não se esteja do accòrdo com esta 
IfoncJusão, não ha negar, jjorém, que o systema cumulntivo 
■é de todos o mais simples e o de mais fácil appliração. \c- 
jOresco que é do 'justiça confessar haver elle produzido no 
{Brasil resultados boneficos. Antes d« sua adopçfio póde-so 
■dizer quo as minorias não conseguiam se fazer represeutec. 
depois delle, bem ou 'maj, eu» maior ou menos e-cuhi, eilas 
!<eçiri conseguido x^picsentação. 

que 

[ Ha ainda a observai» que alguns dos defeitos graxe-, al- 
«rvbuidos ao systema «Ueoiuim-se com a fôrma tpm lhe .icu 
f» uossa legislação, %ando o voto cuinulaUvo com a li-la 

.o yiviiiuin Ur-ilP pm sx-lepia wiyk». ibu- e.-.a 

reito 

. V;"íd desconhecemos que tudo bom systema do representa- 
ção proporcional devo ter por base o quociente eleitoral. Os 
systemas que pailem deste principio e quo tiveram por pre- 
cursores Hare, na Inglaterra, e Andrae, na Dinamarca o que. 
foram depois aperfeiçoados por Victor cTHondt com o processo 
do divisor commum, são, porém, de applicação tão diffícil 
que os tornam quasi impraticáveis. Exigindo certos conheci- 
mentos do mathcmatica, ellcs collocam os re-ultados das elei- 
ções inteiramente nas mãos dos apnradores ou oscrutadore--, 
tornando impossível a fiscalização de sua conducta. E basta- 
ria esta consideração para que repellissemos a applicação do 
taes systemas entre nós. Recusamo-nos a dar no Brasil a 
mesas eleitoraes ou juntas apuradoras tão extraordinário po- 
der. Ainda estamos longo cio ideal a que já atUngiram outros 
povos para quem o voto, uma vez cabido na utaia — ó invio- 
lável o sagrado. N 

Entro nós o problema máximo em matéria eleitoral é 
ainda o de organizar mesas, apuradores, escrutadores que res- 
peitem acima de tudo o voto depositado na urna, apurando-d 
religiosamente, sem imaginar siquer que o seu resultado 
possa ser fraudado no boletim ou na acta falsa. 

Acontece ainda que esses systemas, qualificados por al- 
guns escriptores de racionaes, suppõem a concurrencia de 
listas de candidatos e deste modo a existência' de partidos 
organizados, o quo nqo se dá entre nós. Sem participar do 
extremado conceito de Esmein, que considera o maior perigo 
das democracias modernas a omnipofóncia e a tyrannia dos 
partidos, não podemos deixar de convir quo os processos em- 
pregados por estes, pelos seus orgãos inferiores — os cabos 
eleitoraes, sacrificam a pureza e a sinceridade dos suffragios, 
quando não tiram ao eleitor a liberdade de encolher os seus 
representantes. 

Por todas essas razões temos para nós que o systema em- 
pírico do voto cumulativo ainda é o mais conveniente, o mais 
applicavel ao nosso meio, á nossa educação política. 

Temos decididas sympathias pelo engenhoso systema 
ideado pelo nosso eminente compatriota, Sr. Assis Brasil., 
Este systema, que ó uma feliz adaptação dos methodos füu- 
dados uo quociente eleitoral, foi proposto ao Congresso Nacio- 
nal em dias de agosto de 1803 e pena é que não tenha vin- 
gado naquella época, pois que teria concorrido para a rege- 
neração dos nossos costumes eleitoraes. 

Tal systema. na pliraso de João Barbalho, combina com, 
engenho e felicidade os methodos eleitoraes ditos por quo- 
ciente e por pluralidade, relativa de votos o parece quo con- 
segue realizar o que o Sr. Assis Brasil considera as quatro 

uao que tiver attmgido uma extensão consioeravei. represen- 
ação proporcional, garante á maioria condições do perfeita 
sstabilidadé e ainda torna ditficil o emprego da violência c 
da fraude. Esse systema de dons turnos, com eleição pelo 
quociente. é o que está fadado a v ingav em nosso paiz, porque 
sendo de uma grande simplicidade, já tem sido applicado com 
optimos resultados. 

Era São Paulo, "o mais adeantado dos Estados da Fe- 
deração, elle está oin plena applicação nas eleições ostadnaes 
e nmnieipae-, e, segundo o testemunho do Sr. Basilio d.- Ma- 
galhães, tem assegurado com simplicidade admirarei ,, riJjl 
Iode da massa saffragante. 

\ lei n. 248. de 15 de dezembro de 180i. consagrava niri 
as eleições muoioipaes do Districto Federal o systema ,io- 
lurnoe. Por .'sfa Jei, cada cleitoi votava em cinco nomes o-- 
criptos em uma nnlea cédula. O primeiro nome eollocadò nn 
alto da cedida considerava-ne vetado em primeiro turno uarn 
ser eleito por quoci.iite; os outros nomes formariam - ••n.to 
turno para serem eleitos por pluralidade de votos 

Desta expe! ient i» da lei dos turnos pouco se oôde diw 
mesmo porque Mia íoi revogada com losliinanel soft^ou! 
dão. diz João Barbalho. rolhindo-se no desnrreditndn 
d,, listo incompleta. Foi a lei n. 513. de 23 de .W^lev/Vio 
1808, que a revogou, tendo concorrido para essa resohieBrt ãí 
ronvemeneias d,, política partidaria local, aatnc<dmente nve.V» 
n innovacão. \ *' 

laianrnlando que não se toiit.a dado mais tdmpo c meltmr 
pppqrtwudaclç u uiua experisncia. Jnndada .m 
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fcases, não hositaviamos em propôr neste momento que vol- 
tássemos ã lei cie 1894, si cotnnosco estivessem a maioria da 
Oommissão e o plenário do Penado. 

Pessoalmente, a nossa opinião ^ a de que o sysfema dos 
turnos (- incomparavelmente superior no do voto cumulativo 
c não hesitaremos em dar-lhe o nosso voto, si no plenário 
alguém por ello se manifestar, propondo a competente emen- 
da. Relatando, porém, neste momento, a proposição da Ga- 
mara dos Deputados, em nome e pela Comrhissfio de Justiça 
c Legislação do Penado, o nosso dever é reflectir o pensa- 
mento da sua maioria e esta por emquanto propende para a 
accoitaçSo da proposição da Gamara, em todo o seu contexto. 
A opinião vencedora inclina-se para a applicação do voto 
cumulativo no caso cm apreço, o que se verifica com o facto 
altamente suggestivo do haver o prnjecto transitado quasi 
sem-impugnaçlc na Gamara dos Deputados, onde a bancada 
do Distrieto Federal, sempre tão combativa, raramente deixa 
passar em silencio qualquer medida que, do perto cm de Icm- 
ge; diga corn eis interesses desta grande metrópole, 

O vedo da Goinmissão. é, assim, ti et in (/uanmm, favo: a- 
vel á proposição da (iamara, aguardando as suggestões do ple- 
nário, para sobro o assunqito di/er a palavra ultima e defi- 
nitiva. 

F' eslr propriamente o parecer desta Comuiíssão sobre a 
proposirão u. tit» da Gamarn dos Deputados. Havendo, pts- 
i-rm, chegado ao cunhecimento da Goinmis-.ãu a iiulicaeüo 
approvadu pelo Cionselho Municipal do ]>i>tricto Federal, la-" 
Zerulo suggestões sobre o prnjecto cm •exame, cumpiy abcao-,. 
nésle momento as interc-saotes questões postas em fóco. 

A indicação, de iniriativn do brilhante tribuno Sr. M. - 
j-.icio .c(e Lacerda, suggi-re que na proposição yjn iiu tuidit - 
Tnlo serrei 1/ e bem assim eonferidu o vOlo a mulher nas elei- 
rões m uniei)>ves. 

Fohre o voto secreto o relator c esta ComniissSo focn 
opinião e.onherida desde KiÇõ. quando, relatando o prnjecto 
i.. "ill, (laqnelle annci, e a propfisitn de emendas offerecidas 
peln et,( in<Mite ,Sr. Moni/ 80(1 ré, ■francamenle nos declaramos 
a lasor desse uiodn de votar. Desse tempo a nda parle i ".-.-a 
opinião fiaii nuidou. ao contrario, rç forlalei-eo cada v» / uiai^, 
o assim no-, .julgamos dispensados de repetir o que dis-eino- 
então cm parecer, que Imo pódc vir a fa/.er pãrfe integrante 
deste. 

(i segredo tio xoto. soli o systeina do - anslralian ballott 
•— é- a melhor garanlia da independência do eleitor. File isjd 
ser lidn por ulis ctnio nm-í, numoratidaile porqne eon-acra i 
simulação e rol no as responsabilidades cívica- «Io eidailãn. 
.mas indubitaxadinente um mal necessário, o unic.« niei - d 

.Ds-ngnrar a liberdade do votante e com esta a ■■ dan < 
voto c a legil imidado da represcnlação. 

O nrguruenlo tàu repelido, de que a nossa deficiente edu- 
cação, ei x iea ainila não pecmille a adopçào do vido s.-r in. 
proxa deniai e as-in. nada proxp, porquanfo p( «II - , ia- 
n.ms levado- c eondeniuar todo e «jiialipan- ->slem;, q,- , Ifea- 
gio, principalmente o voto descoberto qne exige não -d uu.» 
melhor educação,, como verdadeira coragem eiviea. 

Sopios d., - que pensam que o voto -ecrelo é uma id:a em' 
marcha que. mais certo ou mais tarde, ha de vrucer, sejam 
quaes focem, os emlíaraços que se lhe ojxponham. (» Brasil 
não tia de ser uma i xoepção entro as democracias do nutiub• 
Civilizado. 

O voto sécivfo i ecehera entro nós, a seu .eiitpn. a tm 
cessaria cousagraçãb,' trazido por'urii icresistivel nioviineHio 
de oiunião. Ne.-te momento, porém, senlimus que a iilea não 
e-lá snfficienteinenle amadurecida no seio do dongresso Na- 
cional. Não nos apijiiamos assim a eonsubstaneial-a em fuen . 
da additiva da proposição em exame. Ma- si apresentada lôc' 
em plenário, declaramos desde já. sem ambage-, (jm- li-.- da- 
reuios o nosso voto. 

Teníos por ultimo de (-vnisidej-aj: a sn-geslão lelauva ã 
concessão ao sexo feminino tio direito de votar ç s,-r voticlõ 
Preliminarmenlé não parece vonxeaieute (jue reforma <1,- >« 
magnitude, alfeelando ju-oliuidaNieaie nossns em .a,.,.» 
eiaes, poliliivi», eleilorues, deva soe feita pareialmente, api • 
na- para as eleições mUDicipaes dp Dislrietn l->tl«i;d. pi 
reee iie-siiio v|iie, em assunqiio de tal natureza qne diz enu 
(>- direitos judineos rundamenlaes do cidadão, não , d do. 
em lyct' da nossa hú.magna, eoneeder a-'- habitarle- de mòa 
região o que não s - eouccüe àos tf outra. 

' ma oiilrn jnNlimjiuu- ainda t.ão He- ueeinll!--. da- ig-i- 
sailm nesfé mom.enlo a -iugg. sião í]o >- u •d--n ■ • 

edil carioca. Hecusamo-nos a tratar de tão grave aasumpio 
em uma simples emenda additiva, porventura apresentada a 
um projecto quê cogita de presidências de mesas eleitoraca 
e do voto eumulalivo na- eleições do Distrieto Federal. Tal 
assumido devo ser encarado de frente, em projecto especial 
que, percorrendo todos os,turnos regimentaes, dè legar a um 
largo e exbaustivo debate, em qne todos os orgãos de opinião 
no paiz se pbs-am manifeslar. F .para isto nem .ha necessi- 
dade de formular um projecto novo. No Senado existe desrto 
1919 um projecto apresentado pelo Sr. Justo Chermont, con- 
cedebdo á mulher todos os direitos políticos, F.-le projecto já 
logrou ale. parecer favorável da nossa illustrõ Conimi-são tíc 
Gonstituição. E esse pargeer já foi approvàdo pelo Senado,; 
V-sim, essa questão da eoastitucionalidade do voto feminino, 

q io é, aliás, para o Relator desíe parecer, muito duvidosa, 
já se acha soberanamente Julgada pelo voto do Senado. 
1 'V-farte, o qne cumpre ao.- partidários do voto feminino 6 
fxhumar esse projecto especial c trazcl-o ú tela da dis- 
cussão. 

Não o fazemos nés porque, com a habilnál franqueza, 
dcciaraiuo- não merecei' ial pi'oje(-lo'a hoss.à apprco-açãe. No 
Brasil ainda se nos afigura têmpora a concessão á- rmilbere-.t 
do direito de voto. FsUi rcfornxa xirá a seu tempo como re- 
sultado de um movimento de opinião irreyirimixel e como 
conseqüência de uma nova evolução nas idéa-, nos sentinien- 
to- o nas aspirações. Por emquanto ainda não sentimos qne 
a alma. a Opinião nacional eslejom a reclamar es-a rcfoVma 
O qne existe como pTopaganda. como agitação em favor dn 
suffragio feminino é pouco, é imtiUr potilío para se dizer'qne 
e.'o aeieriza uma aspira'.jo «Ia mulliot* brasileira. 

E" pòssivel que essa reforma transceudentuí ainda v.-ntia 
a receber o nosso voto. Neste momento, porém, ídnda tia- 
somos infensos. Itespeitainos muito a mulher brasjlt-ii.a, a 
delicadeza dos seus sentimentos, paru «lescjal-a envolvida nas 
nossns injjrioi-ias lulas políticas, nas nossas mesqninlia- r-om- 
pe. jçpes partidários e o qne mais «•. nas nossas «iesordenadas 
eleições federaes, estiKluacs ou munii ipae-., ern que não raro 
se exhihem o enceta 0 o trabuco de capangas assaluriadog. 
'1 '•ídenvos de refocnjac, de regenerai1 os njis-us deteslave 
eostniHes políticos e eleiloeaes, Quando con-cguirnios torníu 
n.ais r-ihees, mais sérios, maisDioneslos esses embales da vida 
poliliba, então sim. concedamos á inuiber o direito de vir 
api-fr orai-os cada vez mais com as «pialidades que lhe sãe 
innatas. 

Por onvqoanto ( islo o pne se no- niigui-a necessário «11- 
. \ Comieissã.i de Justiça e Legislação não .inlca-oppor- 

tono, neste inc- lento e o propósito da proposição em exame 
abordar o delicado problema do suffragio foniirfino. 

Fobro a proposição da Gamara c sabre ns suggestôes-quc 
uos foram feitas na indicação do Conscllio Municipal é csle 
o parecer da Commissão de Justiça e Legislação. 

Sala da- Gommissões, 29 de agosto do 1921. — Cunho 
Machado, Viec-Presidente, peta conclusão.' - Thoum Ro- 
drigues. Relator.— Antvmo Mossa. — Arisliârs EocTÍú, petas 
conclusões. — Inlonio Moniz. divirjo da parte do iNirccc 
reialixa ao voto teminind, sobre.o qnal já lenho opinião «•('- 
nheeida. Sou um dos signatários do parecer da Gonrmissãó 
de t.oiisliluiçáo, favorável ao projecto do eminente e saudoso 
Senador Jusio Chermont, concedendo o suffragio á mulnar 
e já approvado cm l" discussão pelo Senado. 

PltOêOSfOÇÃo DA CAM.UtA DOS DEPI TAOOS N. 119, A QiU" SE 
REFKHE O UÀnECKft SUPK.X 

O Congresso Nacional resolve: 

\i'i. I\lem das autoridades e tuhccionarlns a que se 
referem o- arts. «•, § -i", da lei n. 3.208, do 21 de dozémíro 
de toro; :■!. (in decreto legislativo n. .1.424, de 19 de dozêm-- 
beo de 1917, e 1", § 1°, «Io decreto legislativo n. 4.215. de 99 
de dezembro de 1920. concorrerão para a presideaeiu da.v 
mesa- eleitora es os díreeijores e chefe- de serviços fedemos 
c imndeipaes c o- professores «1 kisUtnfoa offíciaes de en-inu 
super.ov e secundário, da União, ou do In-trlcto Pedc-rdl. e os 
- v« iitian-ios do- «-artorios da- varas .- pretoi-ins da ( apitaL 
efi- ■ ibuiflo- pelo juiz federal «In Segunda Vara., no inicin de 
cada legislatura, e á proporção qne -T1 tormarem novas, moí^S 
no sen inlerreABO. 

Ari. 2." Revogaln-se as disposHõeí em centraria, g 
G:m-a.,. do- Deputado-, 27 ,1,. julho de 1927. — 

<' do U no Itorros. — flàti} (li Xórquhn Sa. — R ièHl^ho 
Voçayueo Cn«/»«.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Commissões Permanentes 

POLICIA 

Rego Harros — Presidente — Pernambuco. 
Plínio M<u-jucs — lo Vice-Presiclente — Paraná. 
Matos Peixoto — '3o Vice-Presidente — Coará. 
Haul Sá —' 1" Secretario — Minas. 
Bocaynva Cunha — 3° Secretario — Rio do .laneirõ, 
Domiftsos Barbosa — R*» Secretario — Maranhão. 
Baptista Bittencourt — 4" Secretario — Sergipe,. 
Ajuricaba de Menezes — âúpplente de Sefcretario 

Amazonas. 
tiaiado de Castro - Sopplonte do Secretario 

Serrelario: Otto Prazeres. 
Goyaz. 

AGIUCULTURA E INDUSTRIA 

loào de Faria — Presidente São Paulo. 
Simões Lopes, Vice-Pre-idénto — Rio Grande do Sul, 
Eidelis Reis — Mina?. 
Ahierieo Peixoto — Rio de Janeiro. 
Francisco Peixoto — Minas. 
Bento de .Miranda — Pará. 
Alberto Maranhão — Rio Grande do Norte, 
Francisco Rocha — Bahia. ■ ' ■ 
Graclio Cardoso — Sergipe. 
Reuniões ás quintas-feiras, ás 14 hora?.' 

Secretario: Almeida Portugal. ■ ' . • 

•rONSTITUICÃO E "JUSTIÇA' 

Mello Franco, Presidente — Minas. 
João Sant.o«, Vice-PrisiUente,—"BuCtà, 
Francisco Valjadares — Minas. 
Sérgio Loreto — Pernambuco.' ' «di 
Pioro? da Cunha — Rio Grande do SvvU 
Luz Pinto — Santa Catharina. 
Annibai de Toledo — Matfo Gro-so, 
doão Mangabeira —- Bahia. 
Raul Machado —• Maranhão. 
Horaeio Magalhães — Rio de Janeiro* 
Marcondes Filho — São Paulo. 
.Reuniões ás quinta -feiras, ás li horas. 

Secretarior Mario Saraiva. . 

tlamillo Pratos — Minas. 
Tavares avalcanfi — Parahyba, 
Nota -- O Sr. Camilío Pratos, o aubstitumo, duranto a 

ausência polo sr. Alaor Prata. 
Jh uniões ás forças c sextas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Adolpho Gigliottl. 

iNSTRUCÇÃO 

•Valois do castro, Presidenta — São Paulo. 
Br az do Amaral, Vice-Presidente — Bahia." 
Henrique Dodsworlh —. Districto Federal. 
Faria Souto — Rio de Janeiro. 
Octavio Tavares— Pernambuco. 
Oscar Soares — Parahyba. 
•arlos Penafiol — Rio Grande do Suí. 
Raul Faria — Minas Geraes. 
Viriato Corrêa — Maranhão. 
Nota — Reuniões ás terças-feiras, ás 1 í horas, 

Socrefarln: Sylvfo de Britto, • 

MARINHA E GUERR.V 

lh itoi Priili ndo, Presidente — São Paulo". 
Alfredo Ruy, Vice-Presidente —1 Bahia, 
Chermont de Miranda ■ —' Pará. 
Alfredo de Moraes — Goyaz. 
Bianor de, Medeiros — Pernahibncd. 
Thiers Cardoso — Rio de Janeiro, 
Tertuliano Pot\guara — Ceaiti. 
Eloy haves — São Paulo. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul, ■ ' ; 
Reuniões ás quartas-feiras,-as il heras, !' ■ 

Secretario; Saio Bvand, 

OBRAS PÜBI.ICAS 

Barbosa Gonçalves, Presidente — Rio Grande do Sul» 
Costa Ribeiro, Vice-Presidente - Pemp.mWljco.. 
Mor.-tra da Rocha — Ceará. 
Rocha Cavalcanti—Alagòa>. 
Honhrato Vives — Minas. 
Martins Franco — Paraná. 
Bias Bueno — São Paulo,. 
Josõ do Moraes — Rio.d»; Janejro, 
Hermenegil.do Firmez.ii'— cará. 
Reuniões ás (piarhn-fòiras ás 14 horas. 

Secretario: Floviano Bueno Brandão. 
Nota —Os Sr?. Hermenegildo Firmeza e Moreira da Ro- 

cha, são substituídos em . sua auseiKí» pelos Srs. Manoelito 
Moreira o Nelson Çnttmna 

Dl PLOMACl V E TRATADO® 

- São Paulo, 
idente ■— Minas. 

Al tino Vrautes, Presidente 
Augusto de Lima, Vice-Pr 
Homero Pires — Bahia. 
Álvaro Paes — Alagoas. 
Miranda Rosa —• Rio de Janeiro 
Pe^sõa de Queiroz — Pernambucd, 
Souza Filho — Pernambuco. 
Nelson de, SJanna — Minas. 
Joaquim de Salles — Minas. 
Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Almeida Portugal .■ 

FINANÇAS 
■ >.') 

Manü> l Villaboim, Pn-sideute —. SÚU PhúIo« 
José Bonifácio, Vicc-Presideute —"Minas* 
Rodrigues Alves Filho — São Paulo. ' 
iWancterley do Pinho — Bahia. 
ÍRrado Lopes — Pará. 
Lindolpho Cullor — Rio Grande do SJuJv, 
Manoel Theophilo — Ceará. 
Jiiirico haves — Pentambuco. . 

(á)liveira Botelho.—- Rio de Jo^rird, • 
tÜnnibal Freire — Pernambuco. 
ÍVital Soares — Bahia, 

i Cardoso de Almeida — São Pauló". 
[Domingos Masearenhas — Rio Grande '-i stní.- 

- * 
■m ■■ 

.i; . 

POlIÈiílES 

Waldomiro Magalhães, Presidente — Minas Relator das 
eleições nos Estados de São Paulo e Paraná. 

Eloy de Souza, Viee-Presidento — Rio Grande do Norte 
Relator das eleições no? Estados do A n^zonas, Pará e Ma- 

ranhão. 
César Vergueiro — São P udo —Relator das eleições üd 

Estado de Miuas Geraes.' 
Albertino Drummond — Mirgis — Reiator das eleições 

nos Estados do K?i'irito Santo e Rio de Janeiro. 
Bernardos Sobrinho —- Espirito Santo — Relalcr Rag 

eleições uo Estado da Bahia o no Districto Federal. 
Sérgio cfô Oliveira — Rio Grande do Sul — Reiator das 

eleições nos Estados da Parhhyba; P»vrnainbv>oa o Alagoas. 
Norival de Freitas,— Rio do Janeiro— Relator das olei- 

igões nos Estados do Sergipe, Matto Grosso e Ooya». 
Humberto do Campos ■— Maranhão — Redator das eleições 

nos Estados de Santa Catharina a. Rio Grande do Sul. 
Carlos Pôssõa — Parahyíiá 4- Relator doa eleições no$ 

fiados do Piauhy, eará o Rio GraRdo do "Norte,, 
Secretario: Anfonlo SaWos. 

üEDACçaa 

.Tõaf 

.Mne 
iiuitn cie Mellõ, Presidente. — file 'do 
■nado Coelho — BãvtriclR'Féwval,^ 

Jaroirõ*' 



Uiurua-idiru i 'N'4 NACIONAI. S^tombi-o 1027 3509 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. t.0 K' facultativa a contribuição i<ar» o Instituo do 
iPrcvidoncia dos Funcoionarios Públicos da União para os 
d-uncoionanos, operários, ruç-ns,distas, diaristas o joraaleiros 
da União que estejam obrigados a contribuições em fuaos- 
quer caixas de previdoncia organizada? em virtude do lei ou 
em associações do classe que distribuíam pecúlio ou .a' -üo 
de montepio-polo fallecimenlô de seus associado.-. 

'Paragiapho único., K' também facultativa a ió- uipçSo 
para os funccionarios, operários, mensalistas, diarista' jór- 
naletros da União, maiores de e.incor its -.e'o? (,. ida,t-> « 
que pflpcebem, menos de 600 mensaes. 

Art. 2. '— Ilovogaiu-as--" as disp ■siçõc-, . ec.ntra •. 
•Sala das sessões, .cm .11 de agosto de 192.7, — Xwh* 

Tcmdp. V Cqjniiissãq do" ''inan ;a-;, 

N. .'oW — 1927 

OroütMitt <i idiadro ç.h;ui'giSui^fenti•'f«< ■ ir.ia 

(Marinha 3 Cíuorra 44 o Finanças, 5 «A. de 5 >2'). 

Ú Congresso Nacional ívsoívo,; 
Art. 1." Pica o Governo autori/ado i organizar o q , ir» 

de cirurgiões-dentislas do Corpo do Sande-da-Armaua Nac.o — 
.uai, com ires capitâes-tenentes. snto..primeiros !• ■ nt , . d 
segutwJqs tenentes,,podendo, p ira isso, vbrir o» • = 
ditos. " . " ' 

Art. 2..* ps ajituaos (létiUstas (ia Vrmaôa, cm jí ti.) 
exercício, que sorvem como contrastados ou gratiiUanu rce. 
serão aproveitados, sem exigência do concurfo, uos post s 
mai.s elevados do quadro, sendo ajassifioad. s 1 ■ . ' 1 
os respectivos oontfacto.s. ou nomeações. 

Art. .i." Revogam-se as disposições em conh ic(o. 
Sala ans sessões li ae agtv-fo' Se iir'27. —; 

gibe. 

• . . .. 7u.iii/ft açã ' 

'.'A. niissut» luaíe-ainoricaiu, ■ ncaív .sâ.ia ie •- rc- 
crgi»nt/.;ir u Armadq Naciqiiai; em relatoríó iptosc.ntado a 1 
■Minigpo da Mariplia, ^ tez íentir v .nuácess,idade inafasLivel 
do organizar o qoadrp de cirurgiôe^eutis»;. . de Uiando quo 
nada profissional púdo atteíidcr ,a qu inhento? o pine os, como 
oeeorrn na marinha americano. <) ef^íiv > ia .,1. u Ano 
da e de doze nul. tunbehs,: eorrespbndentes u 2, d ;dista?. íe 
aceiVrdõ, com a proporção esíàb "ieeida, eufròtanto o projcctç 
fixa o numero desses profiôsiouaes em 22. para attender ú 
prooccupação d.o coinprimip « d-speza pupj ,, — \'s 
missões de Marinha Guerra e de*p,inanuu. 

d . ,ff. soo —i 1S27 .. 

...Pcert «««1 estação ífe M nía »,.» Fatiei . »/-. ti. ;d 

(Agricultura 6.e PiuaLvis CjO, de 1927) 

<) Congresso Nacional devi. ta; 
Art. 1.» Fica eveada uma e.cavão de monta no Esiaui 

do Coará, porcobeudo o rospectvo encarregado vencit ■ - 
te? do 8:ifl0$rt0l), anuuaes, 

Art. 2.° Revogam-se a? disposições cm contrario. 
►Sala das so-sões, 31 de agosto de 1927. — .Ma»,.- / Sai-; , 

i? .i. n .... 
jfustJficaçSó 

A 'industria pastoril ônstituo, no (Vaui, ai . das pria- 
ripaos riqueza^, quer píiblic i. qu. .• particular, collocandd- d, 
sob õ.ifonto do 'rata econômico, Ipgo apôs o dgouáo. O? re- 
banhos dizimados pelas crise? c.limatovis qaie. periodicame > 
te, 'Sqrgem, réWWaSm-se, c.Ohio por 'riicanto, dentro do pou- 
cos arinos norriiaosA faVorabilidade do ■limá, » aoseucltí dc 
epizoolias doypstadoras, a? forragepg valiosa?, tudo conciirre 

apezar desses óbices que a Natureza offereco e que o homem 
por igçorancia ou imprevidenoia, não tem sabido vencer, ha, 
no hstauo, notoria animação e çnthusiasnío pelo mcihora- 
meuto da pecnana. O governo estadual tem feito tentativas, 
importando da \rgenthia reprpductores de raças finas; os 
par •jciuans buscam, em outros Estados, adciuirir especimens 
para servirem aos seus rebanhos. Esses reprodúctores,'pb- 
ri 111, nao ilferecem garantia de pureza, como; foi verificado 
mesmo qom os importados do çstrangeiiío, Oumprè, pórtaplo, 
que a Lmao venha epi auxilio laquelle Fstado, ao qual, neste 
sentiqo, não prestou,.até boje; nenhum concurso. Por moti-, 
vc? tuo pondere?'!- se juatifica, plenamente, a necessidade da 
creaçao uma c.-taçâo de monta no Ceará. E' este o meio 
P'"-0 'iu d POd. rã o Ministério da Agricultura proütar rele- .ante iç.i ao Estado, mandando para lá-reprodúctores de 
P''(iigre<\ procedentes do estrangeiro ou de seus Postos Zoo- 
technicos, o que concorrerá efficazmoute para q melnoratuen- 
0 da pecuana ceai-ense».— A"s Commissões de Agricultura, 

.ndustoa.e Oommíircio o de íbiianças. 

O Sr. Presidente • Passa-sd ú votação da matoria' cor-. 
do.da ord?:» do dia. 

Votação_do v. .429, tie. Í927, auígrt-i 
'o.iiuo o abrir, pelo Miniiterio da Fazenda, o cw- 
dito especial de 7.570.^OlídOd1, pura saldar cota,- 
prnnãsfos contractuaes assumidos pelo Sociedade 
Anonyma Revista do Supremo Tribunal, com dí- 

•versos ■ credores {precedendo a votação uni* veòtK-. 
lamento do Sr. Souza Pilho) {27 discussão), 

O Sn. Pliaio Marques, i» Vicc-Pwsidont •, 
deixa a cadeira da presidência, quo ó oecupada 
pelo. 7r. Reg» Burros, Presidente. 

O .Sr. Presidente— Vou jsubmelíci? a votos o requerI-, 
■d.ort!) do Sdr,. Souza Pilbo. ■ 

Regcítado. ,,.,1 

Vou submettWsO votos os artig.<>s abi 0 Sr. Presidenta 
projecto. 

.Approvado o art.* f»« • ' 

® 3r. Baptista Lnsaido (pela ordçni) requer a verífi», 
.ação da -votação. 

PiMcod ndo-so" sV verificação de volaçào, ;"?-- 
conhece-se terem a-of.ado a .favor 97 ■prs. ,1>epu-r' 
tad' contra oito; total 105. , . , , ,, ; 

0 Sr. Presidente Não ha numero., 
Vae-so proceder ã chamada,.. 

vUiMí 

effrita,, AS papt.agoi'- nafiyas. riqülsslhias na estação pl i-iaf, 
seocán^,,dop^xiçialydiriífo ddnsidorawírhfctjttí,' ao ponto do não 
Tuilrirein H^fVçláiifo, poiãu- c-iá-pratica • eco- 
Ttomuvinviiito lálvovcilaf-se' íssq mmbivto «fe % wtnfeiro, 
çmiíandb-sc o 'onarid6-So nu cpoca "o^põndha», Comtudq, 

O Sr. Domingos Barbosa (3* Secretario, servindo dê L'X> 
Viocedo á "hamadn dos f?r&. Deputados. 

O Sr. Presidente — Responderam ,ã ahamada i3ã Scj 
Deputados. 

yae-se proceder a nova verificação. 
* ■ U ' * , 

Procedendo-so novanxent® d verificação M 
vobieão, reçonhe.-bo. kuvem votado a favor 127 
írs. Deputados 0 cOBtra sqto; total 134, . , 

O Sr., Presidente'~ O árt. D fot approvsdo. 
^ ,y. I tCf M *\.\ J )f 

Appyovâdo?, succossivameníe, og nrts. ^■'â P, 
.pas?ai}do o pNyleetò d 8* disbil^So. 0 b"'--. ? • v • a 1) ■ • ■ ■ / j» * 

- O Sr. Presidente — Passu-so á matéria era ,díicu^aflt« 

. .' ORÇAMENTO DA G'Í&Rltá, , ^ 

2*. discussão do prajeoto ?»'.' 1Ô1 A, ,<fcí U .5T, 
fixando a d«tpew do Miidtfario da iíuètfa poça Já, 

.exorefeio ite 1928; tendo pàttfceiV da Confissão, d$ 
Finanças, sobre as cni.eudaQ .fm 2* <iiscuf<ãd,-âi. 
tom emendas .da mdstm Çotu-mif *ão. 

Enceri"»da. a discussão .dl» .«rtlgçxg íjtó-eJDÇb-yi' 
das o annunciada a votaçãç^. . . ' AfJJQtlOíi 

v . , 1 ' , . • ■ . 
O Sr. Presidente «- Sou gubmeWerra §• 

Sblvo a« emendas^ . vuu.d !-m ■ 1 
■'* . . •*,T 

NA.*/- 

i 
V 
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Approvado o seguinte artigo do projerto; 

O Congresso Kacionai decreta; 

Ali. f) Presidente da Republica 4 autorizado a 'despender, polo Ministério da fiii ■ ca 
:opO.SOPd, ouro/o 240.273:495$347, papel, com o.- serviços abaixe» designados; quantias de 

verbas 

Admrnistraiao CeiitiaI 
Justiça Militar     
Estado Maior do Exercito        
Instrucgão Militar       
Serviço do Material Bollico   
Serviço de Engenharia      
Serviço de Aviação      , 
Serviço de Intendencte     
Serviços de Saúde e Veterinária   
Serviço de Remonta      
Soldos e gratificações de officiaes    
Soldos, etapas c gratificações de praças    
Classes inactivas   
Ajudas de, custo      
Empregados addidos   
Oespezas eventuae^      
.Ctorninissão em paiz estrangeiro    

OURO 

Variável 

fa • a. 
.••*••••••• a. 

PAPEL 

Fixa 

• •>•«••««•••• a. 

**«>9 

1.370 ;278.j<P0(t 
1.507;705*000 

522 :U01S!300 
5.132 :733*Õ30 
5.501 :i I 42;i80 

56:400*000 
39:360800o 

2.H1u:5t18700 
2.816;063*1 AO 

65. :!6K: 6008(i00 
76.404:TAJ80on 
18.535:2788187 

35 

200; 000*000 

Variuvel 

. 250:4O08O0O 
482:860,8000 

.693:500*fi0.0 

. 579:60080(91 

.>74 : í 7 5818o 
, 380.: 2008000 

228:800,|000 
562 :5428000 
900: Oítogooo 

Uijioiooo 
90.2 ;7 15*500 
800:000800.0 
200 ;600?ft06 
202:6268240 
200; 0(10800,0 

200:000.8000 180.163:7168427 66.109:7«8*920 

• Ataterial de consump 

,4o. Matéria prima^e outros materiaes, sendo 404.0008 para 
acquisição de apparelbos electeicos; 

Onde se diz; 900:0008000; 
a>iga-se: 600:000*000. 

! í. Combustivel, lubrificantes-e conservação do nmcliinas; 
Onde se diz: '115:000*000; 
Diga-se75 :0008000. 
Requisição de artigos de expedieoia e qulras rtespezas; 
Onde se diz: 35:000*000; 
iDign-se: 30:00u*000, 

Diversas despe/a* 

51. Pura energia electeioa (força e calor;; ' 
Onde sc diz; 108:000*060; 
Diga-se: 88:000*000, 

Acerescente-so onde convier; ■ 

Vdrtseryação, reparação e recon-trucçãío do- edi- 
fícios e dependência- do Arsenal  40;O0O8OOO 
Cora as alterações a traz demonstradas, verifica-se uma 

aVducção de 335 :0001, na deSfieza dô Arsenal de Guerra do 
flio de Janeiro, para a qual propõe a seguinte tippHeacão; 

'Arçoiiat de Guem do Rio Grande do Sul; 

Material permanente 
Accresccntc-se oude convier; 

VquiBição de iwichinas c fèrramantas e appa- 
relhos pura in-taHaeão das olflcinas: de 
carregamento de munições de infantaria o 
artilharia e, de vecajihrairicuto de oslojos 
de artilharia . ,  200:ft0es(.0d 

MaíeriMl de consumo 

flombustivel,- iuhrificoutes e aecesseudos: 
Oude se. diz; ;.18:WR!*600 
Diga-se: 35;000800(1. 

^;2. Requisição de artigos de evp.-dbmU ' " 
Onde se diz: .2:000*000; 
Diga-se r 5:000*000. 
Consignação "Ressoa!"; 
Vc.creseoiite-se uma snli-consignacão que 'deve sec 22 

2,1 i2,,as ^slouae? de Reparação do .Vcmaiumlo (2". 4- c 5* • jwgln»# o Círcuinso.ripções MiJitaçcsj•; 

12 :00(i,«00(> 

98:72080po 

Material permaneufe 

Accreseente-se onde convier; 
* • 

01 hegíopaes de Jteparaçã.. de Arma; •n- |o , 1 p Regiões e Circuiu-ci iocão M»'- 
lifares): 

Rara acquisição de rnacliina-, ferramentas r> 
apparelim- (5:000* a cada uma     vo :éi.108i>JO 

Material de eonsumr» 
Dffici.m- ivgtonaçs; 

Matéria prima, cornlu-l ivel o lubrificanle* 
("íOOf1-* a cada uma    

Toíul    

fie o?ffedas :i? ar»pliraçõe: acima, resta ajuda um saldo (J. 80e, com que ui-odcra ser reparada a deficiência da- 

rartuVô'01^ r rT "Va ;llr"r!"";i ^ l«6.« á Fabiic., de Cartuchos e \ •(.•faclos de Guerra, para a- unaes 
seguintes alterações: 1 . 

Con-igimçslo "-Material "i 

Material perm.anenfe 
-Diiertoria do Material Bollico; 

Acquisição de livros e revislãs leehjiicas t-am a . 
Bibliolheoa      1 4 (000*000 
IFabcica de (aoluclms e \clelnete- de («neiTa! 

6. Acquisição de machiiias e appavelhos, iu.-iusive os de Ja- 
íjoratorift: 

Gude s,. iü/.: 50:006saion; 
Diga-se ; 25 ;0(10800(1. 

Male 'Mil de coli-UIUo 

Diieclociit do Malecial HeiIicij^,' 

2. Acquisição -le artigo, de evoeolejde 
Ondu se diz; 6:((oo*'mm(: 
1 >iga-se ; 11 ;3no8(KVr 
Fabrica de, Éarlucliiis v v 1 .faç),.- ,j, 

a I^ra pafiaroenfo de (Rnrias rio "pessoal das cfPi- 
1'tDs ilínarciss, operari..(s t. «crverjtçs 66:7208006 

30. Arqui-ição de ferra menu,, 
rinas 

Oudo se diz; im;0(His(teo 
Diga-se; 25;(H.(0v(i06. 

Oi. Mal.Tia prima: 
Onjte s<« diz; 3(»Ó;(((»(>*(((♦((. 
Diga-se: ■.,5o:nw6t<H«(. 

1 cn, 
.PIiMleflt'.- pa -ti as . ff,* 



Ouluta-lVim ! _   ^ r.OXiUtESSO 

33. Drogas o artigos para laboratório; 
Oni.io si! 'li/; O;POO$(JOO; 
Diga-se: I0:00ü-W00. 

33. Combustível o energia electrica; 
Onde se diz: 135MiOOlOOÜ; 
Diga-se; 230:00(^000. 

3-í» 'lubrificantes o accessorios para limpeza: ' 
Onde s'o diz: 50:0001000; 
Diga-Se: í 5:OOOIOOO. 

3d. GonsenaçtSo o reparação de maehinas o appareliios. d- 
sicão do peças, pertences o material; 

Onde se diz; 20:0001000; 
Diga-se: 30;000^000. 

37. Material do olectricMarte: 
Onde so diz: 111:500^000; 
Diga-se: 20:000*5000. 

30. Aciuisigão do artigos de, expediente e oi-.- de .-eri- 
ptorio; 

Onde so diz: trcOOOgOüü; 
Diga-se: 20:000^000. 
Xeerescente-so onde convier: 

("lonservaçfio, reparação e riKiajvstimrção dos edi- 
fícios e ilependencias da fabrica  25:000$000 

Emenda n. 3 
Vórba 8" — Scrviçd de Ifitendenoia «Consignação "Pes- 

soal-' — Roctiliquem-so as dotações parolaes das sub-consi- 
giuições ns. 1, 2 e. 8, reunindo-se aos vencimentos a arati- 
.ticação (pie, sob o titulo de addiei.otvnl de 25 'a. figura ua 
proposta. Todo será mencionado em duas únicas pa ■. dias 
• ■ ordenado e gratificação ■ — como so dividem os vencimen- 
tos dos funccidnarios públicos. 

Emoudà n. ! 
Verba 8a, consignação "Pessoal"; 
Sub-consignaçâo n. li: 
Km logar do (pie está cscvipto, lein-so; 
Vlarujas das Intendeucias Rogionaes: 

Tcnyirn Hruino MiUtor 
Porto \logro 

I primeiro patrão: 
Ordenado . ,     2:í52$52P 
(.•ratificação     1:22682«>0 3 <5788780 

J segundo patrãof 

Ordenado , ,      1 ;i'>7(l*8'i7 
<iratificaeâo , ,    838gv23 2:5l5-*270 

I luacbinisla; 

Ordenado     2:452,«520 
(iratifieaeão ,     l :22(5$2ÔO 3:(i78878(> 

i foguista: 

Ordenado   2;2iOíOO() 
(iralifieaeào  I :J20g0Ü0 3 mdOgOOO 

C marinheiros: . 

Oi dimiulo  1:2Itígòtí* 
i iratificarãu  _ (i()8s333 10 ;'J.t'iso(>0 

Rio Grande 
1 patrão: 

Ordenado . .    1 :tV7ilso 17 
(íi ai i f iein ãp    8;t8g i2.3 -' 51 ãs,'70 

■i muriulieiros: 

< trdemuk)  1 :2li>4('>ii<l 
    (ioHjf:;.., 7::iOti^t)00 

    —» 

ÇhiitiUi Urfiiüu MiHliif 

1 pulrão: - . 

Ordenada   2: '70*000 
(jrut ifiração I :l3.>inoo 3: 'u.vkmmi 

NACIONAL  .Seiembru de :5Ô11 

1 maehinista; 
Ordenado   2:27uspoO 
Gratificação , ,    1:135$000 ü: iOôttOOÕ 

1 foguista: 
Ordenado . ,    I plOO.DOT 
Gratificação , .    800801)0 2 : lOOtsOJft 

j marinheiros: 
Orifenado . ,    0738325 
Gral ifiinição  4809060 5':8308020- 

Fortaleza Phiahãgoi 
I patrão: 

Ordeni.lo , . ,  ... 1 alirsimn 
Gratificação  siV.ssãOii 2:'ilos5'|i) 

t marinheiros: 
Ordenado  1)738320 
Gralificaeão , .     iKiPaltV) 5:83it8i)20 

Santa tiathai inü 
1 patrão;. 

Ordenailo . .     2«:27osaioit 
Orati(fração , .   1:1338000 3:1058000 

l maehinista: 
Ordenado  A: 27 0^00(1 
Gratificação  1;|338000 3:ío5g')0i) 

I foguista k 
Ordenado   l pionvoof 
Gralificaeão  HOOíOOO 2 ; lOOSUeO 

Forte Haj>U'bg.l, t-O/- 
• marinheiros; 

Ordenado   S)73#ÍÓ 
Oratificnção . .     i808(,U10 ã;839S'.'2') 

■ ' - r: 

S»*.);/a, /? ('f/ iOs) Milihir 

P.nhtíl 
I i>aUã«»: 

Ordenado . . •    - "GOsOoO 
Gralificaeão . .   I     3: i«.5» i«« 

a..   
I maeliinisla: 

Ordenado   2:2708000 
(iralifieaeào  1:1358000 3'. ÍOã^ieO» 

« « '."-v - - 1 ' 
I foguisla; 

Ordenado  i moo.sonO 
Gral ifleação  *mmM 2:50O.sO0fl 

g marinheiros, inclusive i do ev- 
tioelo forte de S. Mareei Io r 

u Irdeuado   1). 38.j ,0 
Gralificaeàe iHlÜílhM* II ;iC'JsS',i>. 

Magoa» 
I patrão: 

(Irdeliado     • 2 . 2 . DgOuO 
Graiife:. 

I tuaehiulsta: 

Dmiemulii 2.2708000 
GralifulnV.:::;;•.•• ••.•. .•.• s; wmw 

D marinheiro»: 

i ird. na lo.. ■; '.»7:t83,28 
Gralificaeão '.M V8»V860ii • ipNO.vojí» .> - V 

é 
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Se ti in# Região Militar C marinheiros: 

••Rift iv.-ar.flt> rtrt "VortA Ordenado      1 :Í16$661 
a patrão r -10 0,an£lt do >ottc, Gra-fi^o ao    6081333 ÍCrOSOÍOOO 

K Ordenado...,1:0138000 
$' ' •'Gratificação. ,aj«KKK»atu . ■8068500 38:1108300 Vuamiçã. d '■ ■■•> ' ,f «6>oí " 

i4 marinheiros: . i primeiro pratic -; 
Ordenado.. • •. .r-.. . >8350 i*' rdenado .... . * >. 8 j . 0 
.Gratificação,..«ajacjw,.»:« 4868660 $*1838193$ Oratificacão..1:8218660 í 4618)80 

■ t Ceará i segundo j>raticoí 
í pa 11 ão. Ordej.ado     £..S70|0úc 

Oídenado.^, .ai. .,,»Tr3:.-.>r,:.x,^iw 1:i• I..8000 Gratificação.... ...,.. . . .. ' ' 8' 'v0 )■' 
C»ratificação. .sim.sooo ^, ilv'8v00 . - -* 

  . 1 j.imeirc machinisla: 
0 marinheiros: , , 

. , Ord-aado     £;5U)8S8(* 
(n denado.. • . ..j.. .n . •. .8- ■ o 0 Gr tlífíca iO..:: .n* 58440 : ■ ■> i o 
Gratificarão., • s» :• r*r»r« 4868660 S ; 7,508880 .    . 

     i ivgnndo maohiniíía; 
, {'ttava Rcgüio Militar ■ , , , • , 

• , Ordena»     1 .vTi.íuti? 
^«,..5' • Gratificação,.;..  .. 1; 135I00O í 

  

(Vrdonado.! ?;6538320 . ".■-■tuuc     t ■#,..■>*>. <* 
Gratificação. «:u.„m.„„ 1:8218660 5:4658980 Ç^atifi-   .. ■ - ^orseei • : 60 

f patrão; ' f"gi.ii-tas- 
Ordenado. 1:6768847 f; ' :    • .1 
Gratificação, .8388423 £<51.58.270 Grati. ícaçao.    . 06806' , :2u> 60 

1 patrão: ' ■ 4 :.., : 

^ . (Ordenado,-. .1 :B 13$000 Grder •   07: n .( 
CiTatilic.açuo.^raa^,6068500 2:113.rOO Grai'-ficr 7     „ >.■ >.. . ■) 

1 niachinista; s. í ririü 5: " ' ' 
l1 ;j'dona'-lí).......it,2;3108880 Ordei, .i. n 810Ar.vii 
GratifiCãçSo.aiii.atDrf, >x.. 1:.'->58440 . : 7668 .O i - "a 11 í i • 'i ■    ... I 8 ç S.'' : 4 s ç.:,) 

f, fuguisla ;• 1 cozinheiro: • • * 
Ordenado... 3:0õú8(H)0 Orden     * * 

• ,, Gratificaç&O.jr. «008000 * S : iOOíoOO i. eíi:1 içã. .„ 567f64 « .'Ov-* • h) 

■li mavinliciros. i '.i: i j . * de c i — ai d ■■■ ■ - : j ! ■ v * i ^ 
firdenatin8.>,i'(' 8 .in^:crT .icão i 15: 
Gratificação, .««a,;..48o8660 20 :'8.:' 

   (JUQ está e~x- :i>n ,1 ,i -- 
" Maranhão . " 

í palrãoT . Wahvías díversa.- 
tlrdenado. 1:6768817 Prlm > ir a R ■nõ.. Militr 
Gratificação8,Í8842.Í 2:2*ir>sç'70 

   Fortahva d» ííanta l ■: 
Cxinarinheiro-y; ^ ^ 

Ordenado.. 0738320 Grd.-:t;  2 lOtVãge::.? 
. Gratifionçio, ..aros.,aK,^ 4868660 ètlõl-f**., ♦«cat-l;  •   1;482Í66' s d 

- - -     i ^ ■' i' - ■ 
1 ifiachiuista: 

Circmnscrigcão MjlU Crdenad'...      2;'.'658; ^ 
„ „ Grat: •' eçã".. .'.■ 7.. Matto Grosso • ' ■ 

i.l tM-imeiro patrãoj' ... . l"fi>süÍ8fa; 
t-n dónado      ,. 2: lõJseçd' * Orden::*: ... •*'ie8ip'*is 
uratificação,1:2268260 3:6788780 Gintificaçã   . 1:12Õi«Hit'í .^oTifO 

• * . ^     # 

J segundo ifliÜh&o: t— —. 
Ordena.h»  1:5 *61747 ^< > 

Ordenado     1:67088.47 GratilV-e*.,   , . 7248373 17 ;::>Í4Í*«W 
Gratificação   '8388523 2:5168270  : ■■v.-. 

—   -■<; ■ ; > , • 
i machinisia; Corloi-d** Ur.hwhj 

■1 {Mdrã. ' 
Ordenado    2; 452652» ■0A.-)i'2;a 
Grnlitica.ção. . 1 :2268"2Ct' e:678878"> ,. >ji;3,  . t '• 

1 foguista: 1 •• ii ' ,, k •. ■ <. v nu. iah-nros ..... 
Oilenadu s2;2iO8OO0 * de'.ei.».  »..■ uv. .■ !o.d*<4lÍi7 t ... 

"V75.%.-. .Cjndifiçae.io.:.,..   l :is;o8ü00 3:3608i ■' Gi 72..i..:; ir.;i .8f720 
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f   t o.XtillEssi) 

FovtUIeza cli' 3. João 
t i>àt?ão: 

OVdonado. •      2 
Gratificação  i:iS2^667 t;i 18^000 

H maioiilicjroti; 
< )i'il(>iia-<fò     J; 118^» G 
Gratificação.'.   7248373 i 7 iSSlíD"1) 

Forte t.hi I.agn 
l Patrão: 

CnloDiulo  2k;tí«J58383 
<irutificuçãü .1 : Í82$CÜ7 i;»j 

u;u.ii iiilioiro&: i 
Onie.nado  i :ãis.s; a 
GraUfjeioíRi).    72í837:! IJoiass; ■) 

\s>lo ile lu\aliilo.. 
i oatrão; 

i irdeimili)  2 
Grutifklicão  1:18280(57 i •»i88«H>*' 

0 ovàciiibeiros; 
Ordenado  1:14887-17 
Gral.ilieacãü   72 i8;í7.'t 13:038^;,' 

FtapiÒs paru o pos.-ioal dessas nianijns pola iMihvien lv . 
TPiàrins ao jíe.ssoal <lu limpeza e do eseuler  8':7(5(>ÍOOt) 

Kmenda o. j 
\'eiLa 8"; 
Sniiprima-so a SiiB-ronsigiiarão o. 1(5, por j.-r sido , 

pessoal (pie nella figura eontonipludq nx snb-e.»nsigna<;ã'. .n • 
mero J i. 

Fiuetida n. 0 
Verlni 8": 
Onde se lê: Snlt-eiuisigpaeào lèja-so: 8 .o- -oo^. 

gnai;ão n. 10 o mais remo está . 

Kínenda n. 7 

OoUsisnaeâo "Material" Alaterirl permanem. 
Onde se )ê: 

Varia vel 
Pnn-eoo.sigiiaeão n. I -■ Kipnpidiiento, ai- 

reiuinenio e, material de ueampainenlo, 
iiielnsive. a despe/a com a mimo taelura 
f(>ra dos e.sluheleoimentos   aooiOoo^"" ! 

I .eia-se! 

Sph-roiiaignaeão n. I ■ Kinioamento. ar- 
reiameido e malerial de aeamitamonlo, 
inclusive a despe/a eom a mamiiactura 
IVíra dos ostaheleeimenlns e observa Io 
o disposto nos arts. H5 e 1)0 do re-. 

. gulamento n, :! e o íiiwvl. dn avise .nu- 
mero 151'. de 8 de novembro de |'.)2" 
(Hol. K\., n. il'8   .\oo ■ ..cosia < 

• Kmemln o. 8 

Ver! (a 8' C.uitsignaeão "Malenal" Malária) p'" 
manetde: 

Onde se Ir • 
• • ' Variav ■: 

ríuli-eonsiHiiacão a. ,'i - Vcipiisieão dr mr- 
veis, eanias e olensiiios para as uni- 
dades adminisl ral ivas sem doiaeím pa i 
lal fim   (7.".paiy-sopd 

Sul»-eoesigpl.ie.íiO,.)l. í ■ Idem de movei - r 
iiletisilios para a in.-hdlarão de novas 
uni Indi-t adminietratiNas   f00;i)0OS( 4 

Siih-ronsi^narâo n 12 tlouservarão e rc- 
pnrai-ão de ipovlds, rumas e nlensilios 
das unidades adininislralivas -em re- 
eiifso- para lal tim      1""' y.tosr. o 

.NACIüNsVL vSotembro >:tü HJ^/ âoltlj 

Leiu-sc; 
fíirb-consignação u. 3 Aoquisição,' coa- 

-ervacão o repararão de moveis, camas 
e nlensilios pura as unidades adminis- 
a-ativaa sem dotação esí>ecial r para no- 
vas inslallarõe.s ,      

Verhã 8" 
(onsumo; 

Emenda n. 9 

1 lonsignáéãd 'ti ai eriar' 

125 

\la,fiM'ial_ _ dsi 

OlldC se lê; 

Snb-consignação p. (>; 

Vripijsjrão de artigos de expediente;' 

TVrooloria de íníenJeáeia da 
•iue.rra   õiOOd^Onii 

Kstaheleeinieuto Central de 
Fardamento e Ftiuij»»- 
mento   J0:0008000 

Serviço Central dit Trans- 
porles . .   ó:0008000 

l.eia-se.: 
Suli-eoti.signaçfio ri. õ: 
\ec]iiisição de artigos de expediente: 

i>ireeloria de Intendeneia da 
(inerra   

I'si,ul»e|ec,imenlT) Contrai .do 
Fardamento e Fípiipa- 
mento  

Serviço Cenlral do Irans- 
porle.s   

20; 0008000 

I2 ;00080o0 

10:0008000 

8:0008000 ;iO;00080 vt 

Júuouda n. 10 
, . ■. é -i 

\ lia s1 Consignarão. " Material'' .Malenal do roo- 
-nino: 

On Ir 
Variavcl 

Sni^-eonsignaràM o, Io 1 mai-;.-v ipie-e,.*lá 
esorii>te. . . .     • 35;000'8o00 
l,eia-se: 

Sn)t-eònsi,çoaçft»» 11. 0 Cosi .'do- do Cabç- 
valorio de Vnalvses «Ia Irireetoria de 
Jnlendeneia, ' reiiovaçfm e aeijuisição 
dos elementos necessários ao seu fon- 
(adonaii-eulo (> assigoalitra-de j'ovistas 
srientitiea- • 35:00^8000 

Firièridir Ci1. 11 

■Verba 8 Consignação "Material" Material de.r" • 
sumo: ») i . .■ (,i ■ 1 

Km l"gar êle: 

S(ib-eon.siguuçã<> o. 13 Idem, idem, das enibarcaçõi s, 
s''»*, o jcií.s ■jj.uu fiâtã na proiajslftl. 

J.eia-si': 
Siili-coosignaçào o.' It ttonservfáção 'e )'eparai;âi)_ da- 

rmba raçôe.s, ete .0 mal- eopaj rstá na petiposttt) g 

Fmeuda jp. i-ç 

VCrlia 8 Cimsignaçim •Mnterãd* • 1 Arterial de een- 
siimo: 

Ki)b-consignai:ãu ns, li e 15; ' ' 
Km lugar do •pie está esejnplo» 
l.eja-so; ' s 1, 

*' j-eonsignae.io 11. 12 Coínioi»! 18 el, Id- ■ 
Itriftcanles w aeers.sório.s puriFhs foj>. 
litica Oes rompanbia if,. cnrrn.s de 
romb '■ e o feri u-v iarta bnlepertdflnfe 

■ueraes. 
nrilila- 
rfa e - 
■ . 380; tpSSÇUT) 

vconlingeole) (Jnarleis i ieperaes. 
iepm-l i"ões ('spondeeinieHlõs nolila- 
i. s, s(.jo dotação un-ameiilnría ee- 

" 
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Emenda n. 13 Emenda n. 18 

Verba 8" — Consignação "Material" 
sumo: 

Onde se lõí 
•Sub-consignacão n.'IC: 

iFardamento, etc. (como está na proposta}.; 
Leia-se: 
Sub-oonsignação n. 13; 

Fardamento para o pessoal em serviço no 
Exercito sem dotação especial, inclu- 
sive a despeza com a manufactura fdra 
dos Estabelecimentos e observado o dis« 
posto nos arts. 115 e 110, do Regula- 
mento n* 3. » . . — 

Material de con-. 

14.476:6008000 

it^Te.-eoosooo 

Emenda n. 14 
Consignação "Material" Material do con- Verba 8" 

sumo; 
Onde se lê; 
Sub-consignação n. "JO: 

Forragens para os animaes ao serviço do 
Exercito. . . « ,     I4.000;000$000 
íLeia-se: 
Sub-consignação n. 17: 

Fórragens para os animaes ao serviço do 
Exercito, inclusive despezas decorren- 
tes dn execução do Regulamento para o 
Serviço de Subsistencias approvadq, 
pelo decreto n. 15.816, do 13 de no- 
vembro, do 102.2 (aoquisição, armazena- 
gem. conservação, transporte e distri- 
buição), . . . .    15.000:0008000 

Emenda n. 15 
Verba 8a — Consignação "Material" — Diversas despezasí 
Onde se lõí 

fiub-consignação n. 22 — Transportes de 
cargas, etc. (como está na proposta). 
Leia-se: 

Variavel 

1.300:0008000 

pub-consignação 
cargas, etc. 1.200:000$000 

n. 19 — Tranporles de 
(como está na proposta).. 

Emenda n. 16 
Verba 8" — Consignação "Material" — Diversas despezas: 

Onde se lê: 
/ Sub-consignação n. 24: 

Asseio, limpeza e conservação? 
Da Direoioria de Inlendencia, 4:2008000 

(O mais como está).. 
Onde se lê: 
Sub-consignação n. 21: 
'Asseio, limpeza e conservação: 

Da Direetoria do Intendoncia N 
da Guerra — 50:000$000; 

Do Estabelecimento Central 
de iFprdamento e Equi- 
pamento  

Do Serviço Contrai de Trans- 
portes. ^ ............ 

12:000$000 

8:0008000, 

Emenda n. 17 
Vérba 8*'— Consignação "Material" — Diversas despezas; 

Onde Re lê? 
Sub-çoxisignaçõo n. 25f 

jSAbasfecimcHto de agua, etc. (como está ntf 

70:0008000 

Variavel 

proposta) 
(Leia-se ;, 
Sub-eoaRIgnaçSo n. S2t t 

..' 1200:00080001 

Verba 8a — Consignação '-Material" — Diversas despezasa 
Onde se lê: 
Sub-consignação n, 27: 

Energia clectrica (força.) para as reparti- 
ções, etc, (como está na proposta).»« 90:0001000 
(Leia-se: 
Sub-consignação n. 24: 

Energia eleclrica (força) para as reparti- 
ções, estabelecimentos, etc. (como está 
ua proposta). . .. ., .    100:0001000 

Emenda n. 19 

í^astecimcnio' )!)? agua, etc. (como está na 
•propostá^.i, „ ^ f ir»In,' i i«'« «miiiwii 

Verba 8a — Consignação "Maierial" — Diversas despezas; 
Onde se lê: 
Sub-consignação n. 31: 
Despezas miúdas de prompto pagamento: 

Direetoria de Inlendencia da 
Guerra    3:0008000 

Estabelecimento Central dc 
Fardamento e Equipa- 
mento  4:0008000 

Serviço Central de Transpor- 
tes  3:0008000 

Diversas unidades administra- 
tivas sem dotação especial 170:0008000 

Variavel 

180:0008000 

Leia-se: 
Sub-consignação n. 28: 

Direetoria do Inlendencia da 
Guerra.   6:0008000 

Estabelecimento Central de 
Fardamento o Equipa- 
mento  4:6008000 

Serviço Central do Transpor- 
tes  3:6008000 

Diversas unidades adminislra- 
tivas sem dotação especial 180:0008000 194:2008000 

Emenda n. 20 

Verba na — Serviços dc Saúde o do Veterinária — Con- 
«ignação Material — Material de consumo — Sub-consignação 
numero 16; 

Onde se lô: 
16. Para conservação e reparação de Instru- 

mentos cirúrgicos, diversos apparelhos, 
asseio o limpeza gerai do Hospital Cen- 
tral do Exercito    50:0008000 

Leia-so: • 
16. Para acquisição, conservação o reparação do 

instrumentos cirúrgicos, do diversos 
apparelhos, reparação, asseio e lim- 
peza geral do Hospital Central do Exer- 
cito. A , o0:0008000 

rsOTOO.OfOOqt 

Emenda n. ôl 

Verba 9a — Sreviços do Saudo o do Veterinária •— Con* 
'slgnação maierial — Diversas despezas — Sub-consignacão 
n., 34: 

Ondo se lô: 
34., Para inderanização aos boçpitaes, etc.,- 

ctc.... acquisição, dp maierial da 
penso, funccíonamonto das lavan- 
derias a x^apor,, serviços do ra- 
diologia e physioflienrpia, sendij 
distribuídos ao Hospjtal Contrai do 
Exercito 120 contos para estes tren ' . 
últimos serviços, o mais 150 contos 
para acquisição de fncdicamcntos, ah 
drogas, vasilhame, ulensilios, appa- 
relbos, etc., para a «ua phnrmacia í.000:00080o» 

!3í«Para ipdemnização aos bospiíae^, otc., , « 
etc  arqinifgSo1 dc1 jdhi.effSf da / ; a 

Jtohrt, réparttçSo Jj. 
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<las lavanderias a vapor, serviços do 
radiologia e physiotnerapia. sendo 
dislribuidos ao Hospital Central do 
Èxercito 120:000$ para estes tres 
últimos serviços e mais 150:000$ 
para acquisiçâo de medicamentos, 
drogas, vasilhame, utensilios, appa- 
relhos, etc., para a sua pharmacia o 
seu Gabinele de Propedêutica o 
Pescjuizas Clinicas  

"Emenda n. 22 

0 Sr. Presidente 
Plenário. 

Rejeitada a soguinfo 

EMENDA 

N. 1 

Verba 1° — Admi'' <ração Central:" 

Em "Material", supprirnam-so as sub-conaignações: n. !, 
paru relatório, com 20:000$; n. H. para o contrado Hollerilh, 
com 10:000$, o na sub-consignação n. 12, as alíneas Delega- 
ção do Tribunal de Contas o Gonladoria Seccional. — Sá Fi- 
lho. 

O Sr. Souza Filho (pela ordem) requer a verificação da 
votação, 

Procedendo-se á verificação de votação, re- 
conhece-se terem votado a favor 11 Srs. Depu- 
tados o contra 102; total, 113. 

0 Sr. Presidenta 
regoltada. 

A emenda n. 1, do Sr. Sã Filho; foi 

Regeitadas, successivamento, as emendas nú- 
meros 2, 3, i. 5, 6 e 7. 

0 Sr. Presidente — O projecto passa ã 3" discussão, indo 
antes á respectiva Gommissão paru ser redigido, do accordo 
com o vencido. 

Vem á Mesa o é lida a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Mantenho a justificação da emenda que manda suppri- 
mir a dotação para os sargentos commissionadps. mas por 
lealdade, devo fazer uma ligeira m-lificação. Não é corto 
não haja propriamente lei que cogito dessa conunissio; 
existe sim, essa lei, que é o decreto n. 5.038, do 1920 mas 
esta não autoriza a inclusão no quadro do orçamento dos te- 
nentes commissionados, no numero em que o faz a proposta. 
Do facto, aquolla lei no art. 3 só admitte o commissiona- 
mento de 50 segundos tenentes, como medida de emergência, 
que deveria eessar com a situação revolucionaria do 
movimento do São Paulo; o no art. 4% trata dos tenentes quo 
jã tonhum sitio commisgionados. Orn, a Constituição Federal 
reformada não admitte ereaçâo de logares em lei orçamenfa- 
ria. E não ó outra cousa que faz a proposta, tanto que o 
projecto de lei do forças não incluo esse posto no quadro do 
Exercito. 

Sala das sessões, 31 do agosto dc 1027. — Sú Filho, 

a 

0 Sr. Domingos Barbosa (pela ordem) requer o obtém dis- 
onsn tle impressão d.l r^ducção final do projecto n. 260 A. . «a.,-, -i— i- sp,, innmHJjalanienlP votada. 

E' lida e, som observações, approvada 
seguinte 

REDACÇÃO 
FORÇA NAVAL 

N. 260 A — 1927 

2.000:0008000 

Verba 15" — Empregados addidos — Pessoal: 

A dotação 12:360$ que se destina ã remuneração de dous 
segundos officia^s, roduza-sè a 6:180$, por ter sido exone- 
rado por abandono do emprego OHton Burlamaqui da Moita 
Guimarães, um desses segundos officaes. 

Verifica-se, pois uma economia no total da verba, quo 
passa a ser de 190:4i6$240. 

Vou subinetter a votos as emendas do 

peoM m 
cli" 1927, afim 

Redaeção final do projecto n. 260, do corrente annó, Quif 
fixa a Força Naval para o exercício de 1928 

(Marinha e Guerra 3 e Finanças 45, de 1927^ 
0 Congresso Nacional resolve: 
Art. 1,° A força naval para o exercicio do 1928 eonV 

slará: 
1 • dos officiaos constantes dos respectivos quadros;') 
2 — dos sub-olficiaos, do acoôrdo com os respectivos 

quadros: 
3 — de 120 alumnos para a Escola Naval; 

jr 5.210 praças do Corpo de Marinheiras Nacio-t 
naes, dislribuidos pelas divorsas classes e especialidade dei 
eonvez; . ■ 

5 — dc 265 praças para o serviço de aviação; 
0 de 2.700 praças do Corpo do Marinheiros Nacio-i 

naes, para os serviços de machinas, distribuídas pelas di- 
versas classes o especialidades; » 

7 de 1.500 praças para o Regimento Naval, incluindo 
uma companhia para o serviço do Presidio Militar da ilha das 
Cobras; 

^ de 2.000 aliimiíos das Escolas de Aprendizes Mari-/ 
nheiros e de Grumetes. 

Art. 2.9 A Marinha de Guerra comprehende': 
«) a força activa, composta do pessoal a que se refero ò 

artigo i9; 
6) as reservas, constituídas do nccôrdo com o Regula- 

mento do Sorteio. 
Art. 3.° Em tempo de guerra a força naval compôr-se-ha 

do pessoal (pio for necessário. 
Art. 4." O tempo de serviço da Armada seriSt 
a) dc dous aimos de instrucção para os sorteados; 
o) do tres aimos para os engajados, reengajados e volun- 

tários; 
c) de dez annos para os procedentes das Escolas de Apren- 

dizes ou de Grumetes, contados da data do assentamento det 
praça uo Corpo de Marinheiros Nacionaes. 

Art. 5." Os claros que se abrirem no pessoal da Armada 
serão preenchidos pelas Escolas Naval, pelas de' Aprendizes 
.Marinheiros ou de Grumetes, pelo voluntariado sem prêmio, 
e pelo sorteio geral para a Armada, na folha do regulamento 
em vigor. 

\rf . 6.° As praças do Corpo dc' Marinheiros Nacionaes o 
do Regimento Naval que, findo o tempo de serviço, se enga- 
jarem por mais tres annos, receberão soldo e um terço o 
aquelles que, çoncluido esse prazo, se reengajarern por mais 
tios annos, receberão soldo e meio. 

Art. 7.9 As praças do Corpo de Marinheiros e do Regi- 
mento Naval qup completarem tres annos de serviço com ex- 
emplar comportamento terão uma gratificação igual á me- 
tade do soldo simples da classe om quo estiverem, sem pre- 
juízo das demais gratificações a que tiverem direito. 

Art. 8.° As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes h 
do Regimenlo Naval, de' graduação inferior a 3" sargento, o 
que não pertencerem á companhia do músicos, terão direito 
em cada engajamento ã importância do quatrocentos mil réis! 
(400$n0fl) correspondento ás peças de fardamento gratuita-1 
mente distribuídas por occasião de verificarem a primeira 
praça. 

Art. 9.' As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes d 
do Regimontq Naval com os cursos das diversas especialida- 
des, as que exercerem cargos definidos no decreto n. 7.399, 
de 14 do maio de 1909, e as que se acharem incluídas cm ou-) 
tras disposições em vigor, terão direito ás respectivas gratifi- 
cações cspcciaes, além das demais vantagens que lhes compe- 
tirem. 

AiT. 10. As praças do Corpo dc Marinheiros Nacionaes 
do Regimento Naval até á graduação ou classe de cabo, e que, 
não perlonccrem ã companhia do músicos, receberão gratui- 
tamente o fardamento. 

Art. 11. Os sargentos e cabos, reprovados duas vozoâ 
no exame de admissão á matricula nus Escolas do Auxiliares- 
Especialistus c de sub-officiaes; os que forem inhabilitadoej 
no curso dessas escolas e os que não quizerem assignar o com-1 

proijiis>o regulamentar, perderão, em conseqüência, as vanta- 
gens o o direito de engajamento e reengajamento. n 

\rt. 12. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala dus Com missões, 31 d® agosto do 1927. — Heitor, 

Fenlctulo, Presidente. — Alfredo fívy. Relator. •— Alfredo, 
d-- Moraes. Tn-tvHnno Fol\moarn. ~ Thiers Cardoso. — 
Èhu Chaves. "" ' " . 
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O Sv. PreKidente O pro.joclo vac sar enviado no í-oundo. 

(lixcutdão do projfdo n. 'i32. dr 1927, do 
Snunlo. irrerlnmlo ó iwlirUhdr o cônsul (/eral dr 
f classe Fmnciseu José da Silveira Lobo; com pa- 
recer favococcl da ComniissCio de Justiça c parecer, 
coifi substituiieo, da Coiumissão de Fmuucas c colos 
dos Scs. Wiiudcrlen Pinho c José Maria Urdo. 

(Gicorrada, sucoossivatnente, a discussão dos 
acls. 1" c 2" (• apnunciada a votação. 

0 Sr Presidente - V este projoolo a Commissão ik- KU 
eftçfp offeropiMi a seguinte • m 3 

Umrvoa srais-pm-rn v 

'(( <aniprosst. Nacional resolve: 
Ai'l. 1." Os Jnnecinnarios civis, (ine tive com sido aposen- 

lados contando mais tfe vinte annos tíe et fectivo serviço federa!, 
noderao, a sen çeífUerimentp, reverter á aetividade. si. a juizo 
do Ooverno, lionvec conveniência na reversão e estiver provado 
<i desappareriincuto das causas de invatid'ez, que determinaram 
a aposcidarkn ia, 

S 1.® O fnncrionario poderá ser aproveitado no mesmo ou 
em outro depaclauundo administrativo da 1'nião, em earpti da 
taesiria ou de natureza semelhante ao que exercia, e na con- 
towniüiule das suas aptidões J;i demonstradas. 

ti Os vencimentos do cargo em que for o fnncrionario 
aproveitado, não poderão ser inferiores aos que poreelda 
duauílo foi aposentado. 

ü Nãii será contarki para nenhum effeito o tempo em 
(|ue o fuiirriniiario esteve aposentado nem elle poderá concor- 
rer para aceesso com funcciouncios de tempo de cffoctivo exer- 
cício siqicrior ao seu. 

§ Somente depois o'e 10 annos do effoclivo serviço po- 
derá o flincrionaviii ser novamente aposentado com vcncipien- 
tSO superiores aos da primeira aposentadoria. 

Ari. ;; Itevogam-sr as disposições em contrario. 
;Vou suhmctter a votos o projerto, salvo a emenda. 

Approvados, suci-essivãmente, os arts. t".e 2", 
sendo em seguida, approvada a refer ida emenda 
substitutiva. 

O Sr. Cândido Pessoa pela ordem requer a verificação 
<la votação. 

Procedeiidn-sc á verificação do Mifaçâo, reco- 
nlicre-se lerem votado a favor 112 Sr-, Kenufados 
e eonlra 2; total, 114, 

A emenda subslitutiva foi approvada 
disrnssão. 

O Sr. Presidente 
c o pro.iecfo passa á 

í" discussão do projerto n. 133, dc 1927. con- 
cedendo a apdsrntnddria aos serventuários da In- 
spectoria de Vcliicnlos, 4» Deleuacia Auxiliar c 
Guarda Civil, e dando outras providencias: com 
parecer faronrrel da Com m issão de Finuneas. 

Kncerrada, siiccessivamentar a discussão dos 
arls. r, 2°, ;i" e sendo, ni seguida os mesmos 
artigos, lambem, siircessivamenl.e. approvados. 
passando o pròjecto ii 3" discussão, 

0 Sr Azevedo Lima 'pela nialem) requer e oblem dispensa 
do inlerstiüip para o projccto n, iííií. do 1927 figurar na or- 
*tçn". de dia da sessão seguinte. 

2" discassãts do projerto n. 417. do 1927. auto- 
rizando a abrir, pelo Ministério da Faienda, o cre- 
dito especial de 11 ;5UGk7ü8, para pagar a. Homual- 
do dos Santos, em cirtudo do sentença judiciaria. 

Encerrada a discussão do artigo único, sendo; 
em ycguicía.. o mesino artigo approA ado, passando 

1 o •prpjpptto á 3" discussão. 

tdscnssào única do projccto n. 400, de 1927, 
cnuiparando os fnnccionarios da Dclcoacia Fiscal 
ilo fhesouro no Paraná aos da Deleuacia Fiscal no 
imozonas; com parecer da Cotnmissão dc Finanças 
sohrv as emendas cm .'1" discussão, com emenda da 
Gntnnrissâo, para ser destacada, com substitutivo á 
dc n. II. favorável á de n. U1 e contrario á dc na. 
rncpcíV, , 

o Sr. Pacheco de Oliveira Sr. Presidente, não meu 
mluilo eondialer o projeclo cuja discussão unira 4' l'\ 
acana de annuneiar. 

Nao me nppnria. como não me opponbo, a iniaesquer pro- 
videncias de ordem administrativa propostas em favor de 
outros Estados. o meu objectivo, na trilnma, é. reaflirmando 
as considerações que fiz perante a Cominissão de finanças, 
mostrar o desaccõrdo pleno e absoluto em qne me aclio com 
o parecer com que appronve a mesma Cominissão mandar 
destacar a emenda (pie apreseidej. com vários outros col- 
legas da lianeada do meu Estado, ao projerto que tua sç de- 
bate. 

Iiissc eu. então, na referidy Eommissão que pedia na 
minha emenda, muito pouco paia uma alfandega da nr.kuii da 
da Bahia, para cujos fnnccionarios eu reclamava equiparaeão 
aos da de Santos. 

Devo mostrar aeora que. quanjo a Conunissão de Fi- 
nanças se negou a attender para logo a essa equiparação, 
que importaria cm um augmento de 75 contos, concedeu equi- 
paração dos da Delegacia do Paraná aos da do Amazonas, 
com os vencimentos dos do Riu Orando do Sul, representando 
um augmento dc quasi o duplo, com a ampliação de lognres, 
como vou patentear em um ijuadro que organizei. 

Antes, porém, de fazer apreciações sobre o referido 
quadro, preciso analysar o parecer do honrado Relator. 

Diz o Sr. Deputado Tavares Cavalcanti: 
"O substitutivo não pôde ser aeeeilo. I»e faefo. 

para a aceeitação do projeclo da Coiumissão de fi- 
nanças houve um critério razoavcl e. justo; o grande 
accrescimo das rendas federaes do Estado do Paraná, 
que sobrepujaram ás do Estado, a cuja delegacia foi 
proposta a equiparação." 

Temos, como vêem os Srs. Deputados, um critério novo. 
Pelo parecer «a Oommissão de finanças, elaborado pelo 

sen jilustre Relator, võ-sc que não tomou como base o au- 
gmento das rendas federaes no Paraná, mas, sim. o augmento 
dessas rendas pelo excesso que produziram sobre as do fs- 
fado. 

.\ão sei, Sr. Presidente, qual a renda estadual do Paraná; 
pão me interessa, mesmo, •uma informarão a respeito. 

D sh . f.ixnoi.nuo PkssAa — Si interessasse, eu a pre- 
staria a V. Ex. 

D SR. PAEHKEO DK OLIVEIRA — Tvão digo issq por 
desallenção a V. Ex. O que é eerto, porém, é que esse eri- 
terio não jxxleria, absolutamente, prevalecer. .Não se com- 
jireliende. de maneira nenhuma, xndro critério para equipa- 
ração dc vencimentos on elevação de categoria dc repartições, 
sinão o das rendas federaes. 

D Sk. T.w.viiks Oavaucanti - Exacfamente. 
O SH. PACIIEOO DE OLIVEIRA - Ora. o ilhistre Re- 

lator não seguiu esse critério no parecer qim deu em favór 
da equiparação da Delegacia Fiscal do Paraná. S. Kx. con- 
siderou que a renda do Estado havia sido inferior, á fe- 
iieral, o, como tinha havido excesso na federal sobre a es- 
tadual. eqhiparou a Delegacia do Paraná, não a qualquer 
outra, mas ás que chamarei "de primeira categoria". 

D Sn. T.vv vitRs Cwai.canti — Perdão. Está escripto; "as 
rendas federaes no Estado ilo Paraná". (> parecer é expresso. 

O SR. PAEIIEED. DE «U.tM JRA - V. Ex. nerdõe. rua-, 
desta vez. quem leu certo fui eu. Aliás, não teria duvida 
nenhuma em confessar que não sei ler, para ser agradável 
»i V. Ex. 

O Sn. Tavarks L'av vr.uANTi Sei que V. Ex. lé muito 
bem: apenas passou por alto. 

D Slt. P AEtlKED DE OLIVEIRA —' Nao pas-ei por alto. 
V. Rx., me obriga a nova leitura; 

"De farto, para aOceitaçilo do pwjecto (leia Góm- 
Tuis-ão dc Einánçaã, bouve ura critério razoavcl e 
.insto, o grande áccrescimo das rendas federaes no Ks- 

. lado do Paraná, qun soUrepujararn ás do Estado..." 
forno se vê. A'. Ex., para a equiparação em apreço.» 

d» Ixou-se levgr polo excesso .que houve, defendas federaes 
sobre as estnduaes. 

O Sn. Tavaukh Eu ví.c^xrt — Sobre as rendas federaes. 
Esse "As" só se pôde referir, a rendas federaes, que é 6 termo 
expresso anterior. 

D RR. PACllEEo DE OLIVEIRA — V. Ex. quer, então, 
dizer, que as rendas sufelrjim piuito. 

O sa. Tavirrs Cavvi,o.an'ti — Perfeitamente. 
D SR. PACHECO DE 0I.IA'EIRA • Pois vou unislirir a 

V. Ex. que hão* foi ténta nem tacanha essa. ascensãVl. 
O Sn. Tavaukh Cav.M.canti - Issô^/^possifel. 
D SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E. para Fãzeús, ve- 

jamos o segundò pdPwidd'fio" pífrerer dl- A' Ev > í. 
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ao •nili sn iã .»m ralação 

renJas Jo Mara- 

fazai 
'.íca > 
;on?ed 

por auo 
Jo Ma- 

L i á do 

\i ! >> • r ■ <» !>•., I »!,! 
("jlic ri Parhrn rcrríeu Oiiro,l'.i> 

(1 SR- IJNDOPOKO l'l—-Xv 

"O ríiosmo phnnpmono 
í- ~!:rl i do Maranhão. " 

Quer isto dm-r qno N . £>.. ai lia ouo • 
ptião oão ('.ros^rram. ,. 

O SR. TAVARM CAVAI. :ANTI \ , f.sjo . . 
O HH. PAGJIKCO BE OIJiVF.IKV - ... 

V E.x. foi d o parecei' que ■ iieua-s.. - , 
laohão, porque, de outra fórnia, •..i-n j. 
CearA. 

O SR. TAVARKS CAVAI,, — íl 1 AlagAas 
0 SH. PAOIKCO DE OLIVEIRA — Itutrela; . ' Ao em 

n.ãos um-a relação do que foi ; renda • n 1920 1 • ;rio« Es- 
tudeis da Repv.Mida. 

O SR. IAV Uu-s CAV.al ,IN i— --a .V. c •• eme 
«ingi ás- d<' f ■'•25. E' possível qv;-: V F - i.-. ■;( '. 
novos. 

O SR. 1 V(."FCO DE OLIVEIRA — Devo »r i V. Fr. 
r.<wr»:r>--l^ . papi 1 a.624-437*000. 

V. Ex. ■ompletameato 
MAganado 1 nse re«pelt -Si . ouposto ' ■ • ■asnoa r-eideu 
ii) .inii " tantos 

O SH. rAVAREH (UVAU.WTI _ . w ■ • • - .. ■ 
1 (9p» ás rendas de 1925; ...» elementòs 1 ' Í92C i-r -• • n -•>i$ 
mederros, so i.sor-i '.hé^aY-xm >0 meu ennhe. ime-do. 

O Sr. Ei.NtãH.pito PkhsAa í_ Cnm.mn - V. Fv, a de- 
nionstraeáò, porque teisimos orcaslão de «v. . ^ 

K» SR. PACHEtX) DÊ, tjLIVFTRÂ -—■■ -t 1 ía-e io àlTir- 
írtaçáo categórica: a renda |io Rareuú, «.eu 1920, bc a qu v m- 
lerf. K' uma informação positiva, e, si í.a c " \ devo ü - r 
nãn (i nrjo. Cdllu esses dados > Tb'sinir ». 

O Ba. LiNnotcito PksãOa — l< — l iilfiin i V. F .ou- 
ha erro, e erro flagrante. 

O.SR. PAGHEiCO oLIVl-JilA — ... 
bfm prientado 

dois bem; e ao P ! so. que, o ( ■ . .cul-1 m . s, j u«, 
liado Relator vá» propoz o augmento nari ' Est .d ». 

O Sr. Cavar es Gavm.iianti — MC perc-: dadb- EVj 
0 Ceara > -fâvi olnixò do Demarvá 

- O Slil. P AGUEtíO DE OLIVFÜIA — O ' i ■ ' rm 
abaixo. V Ex. não ton»..razão, | 

ll> SR. DjWNIp. MAKynfs - ''s- Soou; - q .1 r, . ,s 
attnbuidos .10 Paraná são de renda ge q para 3 !'■» e , A »x- 
(dusivmnente da Alfândega ? 

O SR, PAtlft.EGO 'Itr; cc JVEtRA — R. nda 
mente . ' 

, ' O Sr IrNDm ■ o - v •_ v'!!rs,,, ; i, r ■ * 
/vesido ?■■ 

O Sll. PAOÍn^iO DE ÔLIVEÍn V - • • Ml, .-. 
<) Sr. Lindoliuio PhosOa -- E* n u absn do. * 
O-Sr,. Pliijiio MARQUCS O Pm,:, • , • . 

no 'pne concerne á contribuição para os cofres «s; l ujâ . 
O Sr. Linboupho PKB6ÒA —. Os uh.dts pelo erad ■' lão 

Eãn.exaclos. 
O SR. PAGIÍJEGO DE OLIVEIRA — rão do Ibe 

. ''O Sh. Limoolpho •|»afli>ÔA — Então, o Thesouro e«ta 'na; 
infornudo.. , 

O SR. PAijn't,<IO BE (edlv:., RA — O oc V. ; . 1 ■ . 
qpaes são. 

O SR Lindoppiío PcpsPv Tonh itvcS dade-, '. . • ,i 
ao "nesouro, e impresso i 

O SR.. PACEFGO DE OLIVEIRA — E--rs da-! •-c- 
Wto, ainda 1140 surgiram o os meus • stão aqui, 

O Sr. Lindia.pho Puasòa—Peço a palavra, Sr. Presidcnt ?. 
" u,> " *»» " « Máft -.i so esse-o ab- 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Organizei, Sr. Pro- 

que lenho env mãos. Delle consta todo d 
ida Delegacia do Paraná. São quarenta o 

sidente, um quadro 
pessoal component- 
-.'ÜU- empregados. 

i'Ms iiein, na Delegaria Jo Amazonas o numero do em- 
pn^o os se eleva a sessenta •• na do Rio Orando do Sul a 
--eiita • seis. E com o augmento respectivo de emoregado' 
i d. speza daquella somma á quantia de cerca do 125.000? o 

■•'- ■.moT er 'F0 a L^Dgacia do Paraná, que gastava -«a.OOOt, passara a gastar ;i05 o tantos, Ficará dispendendo 
. .11 •»»..> que as Dtd-.garías da Bahia... 

> Sll. LIMDOLPUO PER.SÒ.V — o calculo não OU.I certo . 
■ SR. PAEtrE B DE OLIVEIRA ... e Pernambucc 

r-TÍT 'ifSít',""J" •» "XMW. 'Io ParanTSío, „ ' , , ■ AUIO, apenas um l' escnpturario, dõus 
-.'rv. ntéa ^am ítotmJtJU 3 de i3arttíl'i0' ««) continuo, de; - 4 IU ^ ' um íivU ae armazém; 

•ij »r&vr»r?nos dorato 

i iiMnças. apoiamos a sua emenda, por iulcaKa insí ) * 
o SH. PACHECO DE '•LUBIÍr^LÍ Agíadeeo Í ai.ar^ 

eCdu 'JS «tUln-fe 'de V. hx.' 

mu 
,'itii 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA 
irurdo do parecer em debate. 

Attendam os Brs. Deputados t Icspropcrcionalidade 
rcHultante desse parecer: Para um jt. iludo, cuja renda não > 
nas maiores, se equipara »• sua Delegacia a do Ama.onas 
quanto ao quadro dos funoeLonarios, o á Delegacia do Rio 
Orando quaftto aos vencimentos desses nwfmos serventuário-', 
o que quer di/cr que se çolloca esse Estado cm situacaq iden- 
Lea, períeitann nte oxacta, á'dos maiores m produ-cão Ias 
j-endas foderaes. Assim 6 que á Delegacia do Paraná filara 
equípijrnda á, do Pai-á, que rondo mais do doze mi! e tantos 
contos o á.piviptiq Delegacia do Rio Grande rio Sul. ano ■ i 
a .sua Altandoga rendo onze mil o tantos conto', 1 Délega. % 
•io PornainbnCfi, que rondo mais de dezosote'mil eonte '. 

O Sn.. JãNDoi.piio PwmÔA —'Pára todos es effeUos. 
o SR.,,PApmx) .DE BijfyFmA ... a DoDcr:i :S- 

Bftítuj., que fbpdò de'/oi|o"m.il e tantos conte--. 
(t.Sa; ,LiNboí>irà PRíSSiIX-íí; a'Bahia rqncre maB. •• 
Q SR. iV-C^G> ijf,.ÓLlVLfRA - 71, o que i rmrt fica 

quani equipmavia lálDe.lóp^i^^j^ailie SSo.faalo. 
O Sii. LiNqòuma riípsô-v.— FquiparatJà.Aó para fcffcitií - 

.dOs vou, unenlos,. 

4 ts a » n < r 14 ? «* •itbiG'iijo (10 v , Kx, 
llhl-st,v ^••nnpaaheird, Sf. Wande- ley Pinhn n suando > pai-eeciv cem i-.-l.rícoõeS... - • 

O Sr S \ Fir iro — Vencido . -■ 
O SR. PACHECO DE'OLIVEIRA — apoiaram a 

sida o. por isso, do minha- parte só podeib merece.-, como 
\,! Sr--"- Deputados, ■francos louvdi-h' 

O sr. Warderluv.Pimio — A pausa -.justa. - 

ri.-am-iordí Bahhi.^' ~ .i^a aos funç- 
O SR. PVi.UECO DE OLIVEIRA - N;ã> qtíero àiLÁr 

• •••rojo do numero d • empregados de cada repartirão. Hal- 
Ru-oi p u-imr,, quo «Hísossa- que, emquanto o Pará tem um 
•nlado -, o P: raii i, pela-equiparação, terá do»?. ■ ■ u' 

O sr. Li-vDólbk-ouPessíH •— si não -fosse assim • a equi- 
; •: n-uo nue >ei'ia ConvenierR»». .,., ' 

D S!., PAt.líKi.O DE OU »•• LIRA. —. Os primeiros -seri- 
ptnracios, eni nnmero do quatro, passam a s.-r seis. 0 assim 
por d. ..»• '. O qu- quer diz» ! une, com a equiparação da de- 
legacia 10 Paraná u do /Vjnazdnas/aquelba ■ítm ter "treze 'ou 
purve empregados a mais. 

O Sr. Sa Fii iio — Cerca de IR. 
'» SH. PACHECO. DE OLIVEIRA .i-(..(Ou, -4H, Coníonrs 

a;,1 teia o nobre coltcga. • , 
(} SR. T.u mu.s Cavalçaktt — peço Itóènça para dizer 

ie toi 1 - x a -meudi- do Sr., Sá Filho, qiae manda apro- 
vei i - soment,; o i-ssoal addido e de repartições extinetas. 

1» Sr. l.ispouxiro PesrCv — Porque outras repartições 
i-- menor serviro teem o iniw.mo,pes-oal.• 

O sr. PACHECO DE OLIVEIRA — Quaes são essas, de- 
lega, ias? 

o ij.;. J.ínuoujHo PEssftv —- As do Pará o Amazonas, jus- 
tamenfe aquellâ as quaes dlfebd equiparar a delegacia do 
Pai ana. -' n ■■ 

<) Sr 1 anuído Pttflftútv — Os íanCciorittrios das delega- 
uas do Am ..ronas •> do Pará são em numero maior do que os 
Ia d legacia do Paraná, tantó' que esta quér ser equiparada 

as daqu-lles E-í.nlos. • • , 
O sr, p VCHEflO DE OLIVEIRA — Não ha duvida; o nn- 

ir-,) o maior, ágoi-a o Pararíá ficará em"situação de igual- 
dade 30 Pará. 

O S-i LIN-DOM-U-O PE-SÓR — V. Eit. fdfá yvpganadb. Vou 
mostrar o coníi-ario, com dados impvosfios,- documento» ofr - 
'iaos. ■ 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA —• <). facto dessas ln- 
formatoüs estarem impressa?,\ pão .IJios Já,nem lira o cunh)' 
de v •racidede, 

sr. Lixdolpho PessAv —» Como nãçVÓ impresso osíá 
copi a responsabilidade do quem firmou o dòcumento; acha- 
.jse J3UÍ)Iirado. ' ' d 

O SR". PACHECO DE <uLTVE1RA Nflo sei quaes s^o os" 
documentos que o nobre Deputado tem. Penn ê que si s'. Et. 
os tivesse guardado ató agora, para que eu não os conheocsso 
e não pudes-e dar-lhes a devida resposta. Si soubesse Jelle', 
ter-me-hia orientado do outro modo. 

Não "irei, entre tantp, muito longe si J.isscr que esses dados 
e .'nfoi-inaçóes são da mesma ordem o tccm.p .incmo valor quA 
a eméada a que-se tefore o nobre Relator, iio- tdtante ao apro-\ 
vwuuneatto dos funceionarios addidos.^ n. 

Cti* T>*i .x s í.l /**> # .» . 1 i.ri .111 í . t-xa ."vr» ^ a ."»a x v 
devo 
dulos;  ,   M     HMH 
profocção que os couocou em (al situaçuq., CÃ-fanvnfe,, 
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ppotoccTío não íK^aiipafceferá, o dlc-.- pernmnccffãti nas mcs- 
iij.í(s rondições. 

(• fclM. LlNnOT.IfUO ]0>SiV.\ — ;\ão SC "pôde Ca/cr j.SHO. <N 
logarcs (cem do ser preenchidos com os addidos, pois a lei 
0 delcrniina do modo categórico. 

O Sín._PACHECO I>E OLIVEIRA — "Não pôde"! Essa ex- 
pressão ale me parece o processo coinmmh com que o povo 
protesta eontrà qualquer abuso n que assi-ie. 

() Sn. Camuoo PespòIv — V. Ex. mi- dá licença.? A lei. 
cm nosso pai/, «'■ a vontade do (dovevno. 

O ísli. PACHECO 1 »E OLIVEIRA — Temos, por exemplo, 
n Delogaída do nreu Estado, horventura,-de lá. poderá vir 
algum arldido ]>ara a Delegacia do Paraná? Absolutamente 
não. Alli existe falia -de empregados, o serviço está preju- 
dicado justamente porque, ou os quadros não estão completos, 
ou precisai o ser dosenvolvido-. 

Ora, de onde se vão licac esses empregados addidos? 
A conaequeneia natural, naluraiissima,.falai mesmo. Sr. Pre- 

dente, e que, com o seu projecto, a rcpresenl ação do Pa- 
raná ronsegiih-á .equiparar a tVdegaeia do seu Estado ás da- 
ouMtes que mais arrecadam rendas fedcrtkes. dando margem 
n creação de l.'i, iõ ou 18 logarcs, o que significa um au- 
gmenlo de cerca de CfO contos annuaes. para não fallar do- 
13. 15 oü't8 amiges que podorão ser eonleiuplados com em- 
pregos • 

O 8c, Eixnoí.i no Prsso.x — Foi esse o objectivò de 
ciuando noce.MUilfu sua emenda equiparando a AI- 

luiulega da liahia á de Santos? 
0 SR. PACHECO I d: OLIVEIRA -■ 0 distineto repre- 

seiilanie do Paraná eslá iioje »Ie urna infelicidade extraordiná- 
ria nos seus. a par! es... 

O sii. i.iMjot.mio Pr.ssTv — v pergunta 6 perfeitamente 
çahivel. 

0 SR. PACBl.C.O DE OJ,L\E.IHA — Ella nada tem de 
i.Çiporfuno, joelrminarmenle. porque constituo um altestado 
jrrcfragavel de que o digno eollega não leu a minha emenda. 

Então s. i'\. iii ■ veni pei gautar o intuito de uma emenda 
(planto á creação de lugares, quando «hda não cogita do as- 
^umpto ? ! 

O fiu. I-ixooi."í, Prsçò.v - Que diz a emenda? 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — A', Ex., eom esta 

porguta. confessa que, rralmcnlc, não leu a emenda. 
O Sn. l.iMJijjoio Píssòa — V emenda de V. Ex. foi lida 

nlfenlíiio.ente p-oi mim. 
<» SR. PACHECO OE OLIVEIRA — Não apresentei emen- 

da errando logarc . v^m tampouco, quando pedi a equipara- 
ção tio ordenado dos empregado- da Alfândega da Haltia á de 
vudro Estado, tive o objectivò de crear lugares para dal-os 
«es meus «míuos, até jxoijM-e a minha situação de momento 
não me pernnttii ni offereeer empregos, nem distribuir favo- 
rç.s. A minha emenda eun-rgTia. apenas, a equiparação de ven- 
ci moufO" na pari r Jjxa. 

O Su, 1 .i mjoi.vujO Pkssòa - Nr-fe caso, V. Es., propon- 
do a medida, narece visou beueficar alguns amigos que por- 
ventura possua na Alfândega da Bahia. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Eis que V. Ex. ê 
iufeU/ novamente no seu aparte. Confessa, iiisislentcmeute. 
que ,não leu a minha emenda... 

O Sn. LiMHti.puo Pissò.v — Repito que a li. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA Si leu, o fez perfun- 

eloriamento. 
0 Ah. Linbci.piio Pkssôa — Si V. Ex. leve em vista 

tmíra vantagem para os fuiicritmario.s da Alfândega da Bahia, 
1 icrgunto; Foi.-poín o intuito de Iteneficar algum amigo que 
acaso possue na Alfândega, ou siniplcsiueule se deixou itispi- 

■ rar por um motivo de .justiça ? 
d Sn. ItiaIiUino Oon/aua — Por um aclo de justiça, ccc- 

t ameTd e... 
O Sr. Tavahi s C\vau:an-tí — Ninguém deve duvidar que 

Cssp fosse c intuito do orador, 
v , ■ O Sn. I.iNi»i«ta(no Pkssôa •— Xão duvidei. Disso que ■s, Ex.. rprizora a equiparação da Delegam o crear logarcs 
eom osiquaes poderia distribuir favores. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Si S. F.x. me mus- 
00 ,inlu' a^dio com menos justiça, poderia então Atünlmu-mç outro intuito, mas S. Ex. não pôde. absoluia- 

mqntc sustentar que a minha emenda não representa um 
^ acto de just iça. 

— ^ésmo porque o angmontd de A ctueuoentos, ae>ta época, e muito jitsto 

WfaSl^' t ^iECA' 1 d- td.iAf.iR \ _ Os empregados da 
üdiia . ', a desde muito, talvez desde n Mouar- 

, 9 Tavarís Caxai.c v vrt fados. . E também o- dos outros 

O SR. PACHECO DF. OLIVEIRA — Noto. jjp. presidente, 
que o assumplo está sendo flisctilklo pelo illustre Deputado 
•Sr. I.indolpiio Pessõa e pelo nobre relator, Br, Tavares Ca- 
valcanti. um tanto de oitiva. 

S'>. EK.x.. de quando em qfiando. lançam uma proposi- 
ção, mas eu estudei o assumplo e proeurei iníormar-me de- 
vidamente. Tenho plena certeza de que as a—Ãçôo- d; 
SS. EE.x. earecem dc fundamento. 

O Sn. \'itii Sç.vms — Dalii a vicloria do orador sobre 
os argumentos dfis eonleridorc-. 

O Sn. T.wahks Cavai.ca.vrt — Pena é que S, F.x. não 
tenha trazido desde logo todos os elementos justificativos de 
sua emenda. 

. ^ ■ PACHECO DE ifl.IN EIRA — Quem estava em con- 
dições dc me dispensar de buscar elementos, era V. Ex., re- 
lator do parecer, meiubro da Couimissão de Phnanças, prruonn 
fjnilis.\ima, a qaem não faltariam, naturalmente, todas as in- 
idrmações que desejasse. 

daes intorinaçôes ehegaciain ao sen poder ninílo mais 
depressa do que ao meu. S. Ex., porém, não procurou os es- 
claicciiuentos. não os pediu ofliçiahnente ou não os colheu' 
ofíiciosamenle.- 

Sli-. I a\ vrks t.wali vxti — Nem sempre se pôde co- 
ihel-as otficmsaniente. Servi-nic. apenas, ile dado- i^ftctfie- 
de -Jtcã. 

O BR. pACHECU DE OLIVEIRA — Di/ia eu. Br Presi- 
dente, que os luucckmáríos dá Alfândega da Bahia percebem 
•loje ■vencimentos dc nmilo- armos l assados. Avaliem ò- mêu- 
collogas que, em se (ratando de uma alfaudega de primeira 
oitiriij, fui Ksiaílo oni ((tio as rondas fooloraos atHngoni a (jutisi 
~'i mil eonlo-, o augmeivto resultante da emenda importaria 
cm 70 ,e poucos contos de réis. 

Não é possível, em questão dessa natureza, pedir monos 
do que solicitei. 

Hontem, Sr. (Presidente, elevavam-se o- Uçgpres de fiei 
no Estado do Rio Grande de Bnl; em uma das passada- ses- 
sões votava-se um .frojecto reterei c á Santa Catliarma, ve, 
org-anizaiido- e a sua delegacia; agora, cogita-se da erioipa- 
gaçao da lielegana do Paraná. 

D Sn. Apriaxo Goiuimim E a Bahia e- iiiecidá 
D BR. PACHECti DE DLIVFIRv A ,Bahia, entrefanto, 

(leseja apenas um pequeno auxilio ou. antes, que lhe façam 
justiça, a cila que tem soffrido lautas injustiças. A Ctíiuiiii-- 
sao de tmanças, porém, não a altendeii. pela palavra d., i-ç- 
lator <io parecer, o honrado-Br. Ta vare- Cavaleanli 

o ;^R' , ^ - Aão neguei, ah-hilamenfe. 
obter informes 01 av' ' aI)l'nas "e(lltl " de-iaque, afim de 

r..oo(0 SK' ,, V)
;ÍIF,:0 DE 0lJVKIln - uão negou 'de trenle, permitía-me a expressão; não aconselhou a rejejiião 

da emenda: não disse que ella merecia a recusa da tramara; 
mandou de-lacal-a. Allegou íalta dc informaçêe- de que pre- 
cisava. mas bem se eomprehende (pie s. Ex. não lez outra 
oousn sinao lançar a ocüoikIu ao o.-duocirjHMUo. 

Isso evidencia. Bc. Presidente, que o caso da Bahia in- 
teiramente .insto, apena- provocou de S. Ex. u ge-to de aliral-o 
para um lado, 

O Su. q vv ou;.- Cw.vixvNTi — Não foi assim. 
G Bh. PACHECO DE OLIVEIRA — Era preciso que. como 

passaram lia pouco, os projcctos lávoravei- ao Rio Grande do 
* ul e a Bania Calharina, passasse lambem, hoje, o que bene- 
ficia o1 Paraná. 

t' Pnixio ãlvuQrFs — V. F.x. vá subindo até chegar á 
Bahia. 

o Sn, Tavares Cavalcanti — Espero que appareça o 
projecto pertinenle á Bahia paro. nessas aguas lambem fa- 
vorecec a Alfândega da Paraliyba. 

O BR. PACHECO |>K OLIVEIRA — Eslá nas mãos do 
nobre Depulado ofíejfcel-o á consideração da Casa. 

O Bn. Tavares Cavalcanti — Espero, pomo disse, a occa- 
sião propicia para beneficiar n meu Estado. Estou jungindo 
a causa de minha terra á da de V. F.x. 

O br. PACHECO DE OUVJEIR V - Por ror(o. o Estado que 
o dignp relator representa não reclama; p<(r agora semellianfe 
serviço e, romp não o reclama, B. Kx. o deiva para -ei atten- 
dido ((tiando o da Bahia o for. 

1*"■ I-^auf.s Cavalcanti —. o JTstado reclama sempre 
o auxilio. Alu c que está o equivoco de V. Ex 

o BR. 'PACHECO DE OT.IVEIRA — Bi," effectivãmente, 
reclama o beneficio, não leria o representante parnhybanp 
procedido por cs-a fôrma; leria formulado projecto nesse 
sentido ou estaria a pleitear a pissagern do kiuo fosse apre- 
sentado. 

O Sn. CANPíno Pfssôv — V. Ex. eslá. eom muito brilho, 
defendendo a causa da Alfândega da Bnliia. 

O B'u. Tavares C.walcaxtj Não ha duvida» 
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tos qwe Aderlinclo cliegasse no raucho, » 
sapgiüito Mauro dirigiu-se para a vcscr- 
vn dos sargento^ e, segundo aflirma, 
ficou na reserva cie (•«cripturação, con- 
yersaiiclo com c eoinmauflante da com- 
panhia. Logo após, o sargento JoSo Coe- 
lho da Silva sahia üa reserva, commu- 
uicando cjue a mala det sargento Kdgard 
estava arrombada; Na reserva do- in- 
feriqges apenas haviam entrado o sar- 
gefitofCjüc lá estava dormindo e os sar- 
gentos Mauro e Coelho. Dessa exposição 
se evidencia, que a chamada do sargento 
Hdcrliudo, para tomar ralé, nqo foi mais 
ciuo um plano combinado entre os sar- 
gentos Coelho e Mauro para alastal-n 
da reserva, afim de poderem executar o 
roubo que já haviam architectado. Afas- 
tado o sargento Kderlindu, os sargento- 
Coelho e Mauro procederam ao arrom- 
lianieMo e á reterada do dinheiro, sa- 
hindo logo depois <> sargento Coelho para 
communicar o arrembamento e, assim, 
desviar a attencãi da sua pessoa. São 
estás as conclusões que, logicamente, 
decorrem do'que foi apurado no inqué- 
rito. Assim, espera a .lustioa Publica 
«seja acceifu a presente denuncia e afi- 
nal julgada provada, pára o fim de se- 
rem contlenmudos os denunciados nas 
pens do artigo cilado. Como teslemu- 
nlias indica: Edgaul Alves da Costa, in- 
formante; Manoel Leandro Borges, Der- 
mevai Teixeira da iòniseea e .losé Alves 
<la Si!\a, soldados; Hayiiiunclo de Oli- 
veira Panfoja, capitão; Jeron.sino Fer- 
reira Mendes, cabo, todos do 3" 11. í. 
d,apitai Federal, qunlor/.e de janeiro de 
mil novecentos e vinte e seis. — Paulo 
Campos da ca/.'' Oado e passado nesta 
cidade do Kio de .Pmeiro, ao- vinte e 
quatro dias do me/ de agosto do anno 
do mil novecentos e vinte e sete. Ku. 
Álvaro de Cerqueira Lima, escrivão, o 
escrevi. Mario ilc Jinrrdv Ll-oI, au- 
ditor 

NOTICIÁRIO 

✓ AUDIÊNCIAS 1 

Varas federaes 

JliliO rKDEHAL P.V PniMKinA VARA 

A's quintas-feiras, ás 13 horas. — 
Supremo Tribunal Federal. 

.Tf120 FEDEnAT. DA SEGUNDA V.UCV 
A's quintas-feiras, ás 13 hora®. —. 

.Supremo Tribuna! Federal. 

JUÍZO FEDERU. PA TERCEIRA VARA 
f Auclieneias ás quartas e sabbados, aj 

,13 horas 

Varas de direito 

JUÍZO DE XHirElTO DA PROVEDOR IA K RK- 
BIDUOS 

A'.® quintas-feiras, ás 14 horas, — 
Pnlacio da Justiça. 

JUÍZO DE DIREITO PRIVATIVO DE ACCIDENTIÇ 
NO TRABALHO 

A's segundas e quintas-feiras, ás 
,10 IjJ horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA D» 
ORPílÃO» E AUSENTES 

A's terças-feiras, ás 14 horas. -- Pa- 
taciu da JuM ca. 

JUÍZO DK DIREITO DA SEGUNDA VARA 
DE ORPHSOS E AUSENTES 

A's terças c sextas-feiras, ás 14 ho- 
ras. 

JUÍZO PE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL 
Audiências, ás segundas e quintas- 

feiras, ás 12 1,2 horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVgL 
A"s segundas & quintas-feiras, ás 

13 112 horas. J 

juízo de direito da terceira v\n.A cível 
A's segundas e quintas-feiras, ás 13 

horas, 

juízo de direito da quarta vara cível 
Audiências ás terças e sestac-feiras, 

ás 13 1;2 horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVSL 
A's terças o sextas-feiras, ás 13 Ixo- 

ras. 

JUÍZO DE MlffllTO DA SEXTA VARA CÍVEL 
A's sextas-feiras, ás 14 horas. 

JUIZC PE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
CRIMINAL 

A"à quartas e sabbados, ás 13 noras„ 

JUÍZO PE DIRiiro DA SEGUNDA VARA 
CRIMINAL 

A's quartas-feiras, á? 13 horas 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VJ 
CRIMINAL 

A^s quintas-feiras, ás 13 horas. 

JUÍZO LE DIREITO PA QUARTA VARA 
CRIMINAL 

A s quartas-feiras, ás 13 horas 

JUÍZO DK DIREITO' DA QUINTA VARA 
CRIMINAL 

A"? quartas e sabbados, ás 13 horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA 6EXTA VARA 
CRIMINAL 

Diariamente, ás 12 horas 

JUIZC DE DIREITO DA SÉTIMA V\iU 
CRIMINAL 

A's segundas e sextas-feiras, ás 13 

JUÍZO DK DIREITO DA OITAVA VARA 
CRIMINAL 

A"? terças e sextas-feiras, ás 13 ho- 
ras. 

Pretória 
juízo da primeira rnsrcRjA civaL 
A's terça? c sextas-feiras, ás 13 ho- 

vas. — Palacio da Justiça. 

JUÍZO DA SEGUNDA PRETOnlA CrVKL 
A"? terças c ínxtas-fciras, ás 13 horai, 

JUI20 DE TERCEIRA rnKTORIA CIVIL 
As torça® e sextas-feiras, ás 13 ho- 

ras. — Praça da Republica n. 24.; 

JUÍZO DA QU\RTA PRETÓRIA CIV«L 
A'» quintas-feiras, ás 13 horas.- —r 

Rua do Catíete n. 271. 

JUÍZO DA QUINTA PRETÓRIA CiVEL 
A'6 segundas e quintas-feiras, ás 13 

horas. 

JUÍZO DA SEXTA PRETÓRIA CÍVEL 
A's quintas-feiras, as 13 horas., 

JUÍZO DA SÉTIMA PRETÓRIA CIVEL 
A's segundas-feiras, ás 13 horas., \ 

'."TUIZO DA OITAVA PRETORTA CIVEt 
Aos sabbados, ás 12 horas.   Ry» 

Dr. Augusto de Vasconcellos n. 26. 

As audiências das pretorias crimiHae/ 
são diaiias e áo 12 horas. 

As audiências doa Srs. juizes de di- 
reito realizam-se tio Palacio cia Justiça 
ú rua D. Manoel. 

ANNUNCÍOS 

Falleiieia \ |»e,.f.it.a |.„m.eiro 

jrnm dk direitu da terceira vara ciyia; 

'iquidatario da mm m i,i ac ima, communiea iu.-, mlc- 
ressailos que se acha á disposição dos 
inesníos paia lhes prestar quaesquer 
jiuitrninçoes que necessiPeu, em seu es- 
•Tquorjo á iHfa da Carioca n. 41 1" au- 

— ;r'ísSa ftSi6/'' 7,•1r,,los 0S diaa u'lcia ''m > as 18 horas, 
lijo de .Taneiro. 31 de agosto de Be? 

— Danirl Jtinhciro, (6.751) 

Fulleiiria <h- Eduardo Diní/ 
•V (ioniji. 

.n r/l, m: DíllEITO Da. TERCKIRA \ Utv r.lVKi. 

A ri MI \ 

f dVeiem!'^! a;oíignaf,u- liquidulario da 
iiue 'fi 'en<.Ânin[ial ;,V

1
ls:l a08 bileressado-s 

■l l.unn " '"10' dl
1
arllimonfe. da, 8 ás 10 hoia, a rua Antonio Padua u. ;T,. 

nJm/ ü"r",u'0' :!1 de aí>üsb> cie 1 ím?. — Dnvnt Prnlo. (õ.r.Váb 

Quadro jjrral «los credores da fal- 
trncia de A. Pereira Loureiro 

ji í:o nu direito da temceira vaiu cível 

firedores da massa: 
^ Os ciuo assim são elossifícados )>„p 

Lredore? ehirographtu-ios; 
F. í^plller Júnior,_ 
(Reis. Alves & Comp.,.„l, 
iMegim & Comp  
Soheilhn & Comp,..., „ 
■Umona & Misk  
Augusto Voz & Comi   
Carvalhal & Comp   
Compunhfa Pias Cardoso.K 
A. Billenrurt & Comp  
Custodie Fernandes & Comp. 
Costa. Pereira »V Comp.,., 
Ferreira Bali bazar & Comp, 
João Reynaldo Coutinho' A 

Comp   
C. Barhur & Comp  
Manoel Francisco de Brito 
Cesta Pacheco & Comp,.,, 
Álvaro Borges   

Cio de Janeiro, 31 de agm 
— Dnnirl Pinheiro„ 
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"r; ; : ' 
KallciK-ia do Ocfevio de Sou/a 

Breves i - , . ; . . ' 
Avi^i) \os Cflr.DÒaES, n.v db 

OlfTAVIO ' DB SDfZA BREV K9j SCdfclítíSOR 
DB BREliEtí & ANDRADE 
Ca-^miro da Rocha Lima & Comp •, 

syudieos nessa fallencia, avisauí' aos cre- 
dores e demais interessados, que estão 
á disposição dos mesmos, das 10 1/2 ás 
12, todos dias, á rua l" do Março n. 24, 
sobrado. (8.644) 

Fcdlencia de Cosia Mendes A. Comp. 

Jr i/D Dl DIREITO DA QUARTA VARA CIVEU 
Ouadro geral dos credores: 
Privilegiados: 

Ao M. M. sp. Dr. Jui/.. $ 
Ao sr. Dr. curador das 

massas faltidas  
Ao Sr. escrivão   
A r Sr. syudico  
V,'' liquidataria    

Pereira Lardoso fè Irmão 
íDusfas ,i tfantadas, . .. 
liliirographario.s: 

s . 
>s 
$ 

■H 

20*100 

1 Jbe Rio de Janeiro 
Flour VÍills & üra- 
nâpies,' Lf d .* ..... 

2. Ro-ai Moreira Ramos. 
X Jo-u Pacheco da Ro- 

cha. . . .  
4. .Domingos do Soiua 

Oliveira. . . .... 
Th 'Soares ' Lavrador & 

Comp.   
r. s a n t o s Martins & 

Comp  
7. Fernandes Moreira A. 

Comp  
8. 1 erra/ Irmão A. Comp. 
!». /enha R imos & Comp. 

10. Duarino & Nogueira 
(José Nogueira do 
Castro):  

tl. r.apella & Comp.  
Dias Hamalho Cc vomp. 
Vieir-a Monteiro A 

Comp. . 
fi. Pereira Cardoso & ir- 

mão . .    • 
lã. J. Adonias dn Araújo 

Rio do Janeiro, 20 de agosto do 1927. 
— Pela liquidai iria Tho Rio do Janeiro 
Flour Mills oi Granaries, Ltd,, Oscm* 
tíarcin ilfí Souza. 

12. 
13. 

Falteaeia do Theotonio da Cosia 
Campos 

ÇT/O pt; DIREITO DA t>RlME».\ VARA CVKti 
Aviso aos credores 

O syudico da fallencia de Theotonio 
Ia Cosia" Campos avisa aos Sra, civdo- 
■es e a quem mais interessar possa quo 
o acha d disposição dos mesmos, dia- 

■iamento, das 3 is 5 horas, no escripto- 
io do seu advogado, Dr. Henrique Aji- 
liade á rua do Rosário n. al, sobrado, 
lüt.v quaosqu-H* informações ijvui acaso 

'tiode1 Jãnoiro-:. - ^ Pw.Va Dttar- 
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FolleúcKi de Feruaudes Melivlles 
A. Santos 

' • « ». ■,- ... . . * . • > 
.jfuo db i.iuKrr.i da quarta vara mvjiã 

Quadrq gr rol dos Creddrrs 

"Credores., da-massa; ^ , 
O juizo",'       8 
Q escrivão     8 
O curador    8 
Os avaliadores  8 
Os syndieos pela sua coni- 

mi-sTlo. 8 
<)s Ij (uidatarios pela, sua  

commissâO  
Os advogados, pelos seus ho- 

norários  8 ' 
Credores chirographariôs; 

1. \. Pereira & Comp...« 4:2>üo$000 
2. KuÉi-osino Josó. Marinho 

Filhò  l: 0008000 
3. Paulo Torres de Car- 

valho  5608000 
í. Luiz Pierino Re-....... tíOo$0(W 
5. \. S. Costa Comp..'... 6248000 
6. Luzes &_ Comp.    3068200 
7. Juymo Oliveira & Comp. 5:6558000 
8. F. Jorge de Oliveira 

Comp  3368000 
9. Mascarenhas & Comp.. « i. :052850n 

10. Companhia Iabrica n. 
Art. Metaes 1:200851/0 

(t. Rodrigues Ferreira ei. 
Comp  I(il863'il 

12. Orlando Ribeiro áb Comp. 2:030* iOO 
13, J. Gol lares Moreira ei- 

Comp.   2:0378500. 
11. José Augusto do Oli- 

veira & Comp   5028100 
15. TT.-Barrocas & Comp... 19i')8730 
16. vSá Oliveira & Comp... ):0048800 
17. \bel do íiouvèa...... 5118200 
18. Paul J. Ghvistoph Co. 

syndrcOs)I :7008000 

SI ;1778660 

RÍo de Janeiro, 20 do agoslo de 1927.; 
— João Antonio dc Almeida Gouuiga /'■' - 
nwi', liquidatarío-. ' (6.720) 

Fallencia de íosó M. da Silva 

,711/0 DR DIREITO DA TBRCKtRA VARA CIVU, 

Aviso aos credores 

Os syndieos da fallencia do José ?!. 
«Ia Silva'communicam aos credores qua 
serão encontrados, diariamente, no ' es- 
criptorío do sou advogado, Dr. BasiUo 
da Dama, a rua do Carmo n. 71, D an- 
dar, das 11 ás 12 horas o «ias 16 ás 18 
horas, onde prestarão qualquer infor- 
mação o receberão as declarações do 
credito atõ o dia 9 (nove) de setembro 
proxhno. Os actos desta fallencia serão 
publicados no Diário (ia Justiça. 
, Rio de Janeiro, 27 de açosti) do 192^., 

(kmvondala pwvpnth a d»» Eaêas 
Paiva 

.il.:JZ»r DK DIREITO DA QIT.vr v V VRA C.IvVa. 

l risó uos rredort s 
. A Longovícr, S. J. Adòt as i-) 
Araújo d Herm. 8tolt/ & Comp., com- 
missarios da concuidata preventivfll do 
Hir as Paiva, communicam aos irtleres- 
s^dos que se acham i disposição dos 
me-ujios diariamente das 7) ás 4 horas no 
e-dab<'lecimen(n do Vonc.ordatr.riO, 1 rua 
Chile n. 21, t" andar, c no escriptoria 
Jo advogado Dr. F.dmundo le Miranda 
Jordão, á rua Deneral Gamara n. 20, 3? 
andar, das. 11 ás .12; horas os dous pri- 
meiros, e no -esíTTotorio do advogado p:\ 
Syduey Haddock Lobo, :i ma dos Ouii- 
ves n. 67, 4" arnlai-, da» 4 as 5 noras, o 
ultimo. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto ue 192.7.» 
r—Lowjovica, .8. .1. —•/. Aihmias ie, 
Ardiijo, — Urna. Stultz r. Cotai}. 

  (6.7^2); 

Fallencia «Ic R, T. MaiTíns 
«V (Tonip., 

JV>/1) DE DIREITO DA. TERCEIRA VARA tVf.Ü 

A viso 
Júlio Lima .v, Comp, -yndi.-.os da fal- 

lencia de R. T. Martifi-, participam-aos 
8rs. credores que 'se anham á disposiçã > 
dos mesmos, i «kíos oh jú,a.s. atçis das 15 
ás 17 112 horas no ■ tv-riptorio de . oi s 
advogados, á rua Buenos Aires n. 41, l' 
e que a. assembbsv de redores sta ma •- 
•ada para o dia 201 dc setembro lo 1927,. 
as 13 Imrás. 

Rio de Janeiro, 30 d< agosto do líf,7,. 
— ./(jh"o Liina A Comp. (0.731) 

Fallencia de S. Frankliu 
II l/O DE DIREITO pv I • U MBA V VRA . IV • 

O abaixo assignado, ejedi ) <la fal- 
lencia acima, pre.viao quo está i dispo- 
sição dos »rs. credores, tovlos os dir.s 
úteis, das i ás 6 hon.s da tardo, no. os- 
eriptorio do sçu. advogado, Sr. Manoel 
AugiMto Lumiar Ran-'S, « ; i Theo- 
philo Oltoni n. 146, pobirtdo, oade re- 
ceberá as declarações do, cr dito até o 
dia 4 do proximo uiez de s,;i nribro. Ou- 
trosim participa que todas as pulihca- 
cões referentes á mesma fallencia serão 
feitas no Diário dn Justiça. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1927. 
—- Francisco Soares Corroa, (6,682) 

Fallencia de Estevcs «v. Irmão 

OIT/O DR DIREITO DA Q''AHTV VARA CIVÍ-U 
• - Aviso aos credores 

Marques, Ferreira À. Comp., yndícod 
da fallencia de Ksteves & Irmão, com- 
municam aos mleréssadoá «quo s« abtaanl 
A sua disposição, para Iquaesqucr in- 
formes, pa rua Visconde de Inhaúma, 
57, sob., diariamérite, das 15 «s 17 ho- 
ras. 

Rio ile Janeiro, 30 de agosto de 1927.. 
— Marques, Ferreira à Compl 

t'r 
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